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EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021  

Processo Administrativo nº 106/2021 

 

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO NORTE DO ESPÍRITO SANTO – CIM 

NORTE/ES, associação civil, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa à 

Rua Democrata, nº 560 – 2º andar, Centro, Boa Esperança/ES, inscrito no CNPJ nº 

03.008.926/0001-11, por meio do(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio, designados pela 

PORTARIA CIM NORTE/ES Nº 05 – P, de 05 de fevereiro de 2021, publicada em 

05/02/2021, torna público para conhecimento dos interessados, que na data, horário e local 

abaixo assinalados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO na forma 

ELETRÔNICA DE Nº 001/2021, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, 

nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro 

de 2019, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 

estabelecidas neste Edital.  

 

Data da sessão: 31/05/2021 

Horário: 09h00min 

Local: Portal de Compras da BLL – https://bllcompras.com/Home/PublicAccess 

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 

de empresa especializada na execução dos serviços de natureza continuada de limpeza, 

conservação e higienização das instalações e bens da UNIDADE DE CUIDADO 

INTEGRAL À SAÚDE – CUIDAR NORTE, com fornecimento de materiais, insumos e 

disponibilização de equipamentos, no município de Nova Venécia/ES, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Consórcio para o exercício de 2021, na classificação 
abaixo: 
 

ORGÃO: 01 – CIMNORTE – CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO 

NORTE DO ES 

UNIDADE:  CIMNORTE 

FUNÇÃO:   10 – SAÚDE 

SUBFUNÇÃO:  302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

PROGRAMA:   0001 – APOIO A ATIVIDADES DA SAÚDE – DO 
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NORTE DO ES 

ATIVIDADE:  2002 – CENTRO REGIONAL DE SAÚDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 333903900 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 

– PESSOA JURÍDICA 

FICHA:    8 

FONTE DE RECURSO:   RECURSOS PRÓPRIOS 

  

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

3.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para 

o recebimento das propostas. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 10, de 2020. 

 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
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4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

 

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.3.2.1. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

4.3.2.2. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

4.3.2.3. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

 

4.3.2.4. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

Nota Explicativa: O presente edital não prevê as condições de participação de empresas 

reunidas em consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que 

permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta 

complexidade técnica. 

 

4.3.2.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014 – TCU – Plenário). 

 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “SIM” ou “NÃO” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

 

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

 

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 
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4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

 

6.1.1.1. Serão admitidos no preço proposto a utilização de até 02 (duas) casa decimais após a 

mailto:licitacimnorte@hotmail.com


 

 

5 
Endereço: Rodovia XV de Novembro, 420 – São Francisco – Nova Venécia/ES 

CNPJ: 03.008.926/0001-11– Tel (27) 3752 4480 E-mail: licitacimnorte@hotmail.com 
 

vírgula, expressos em moeda nacional, incluindo data, a identificação e a assinatura do 

representante legal da empresa, assim como rubricas em todas as folhas; 1.1.3 - ser redigida 

em língua portuguesa, digitada, referencialmente em papel timbrado do licitante, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas que venham a ensejar dúvidas; 

 

6.1.2. Marca; 

 

6.1.3. Fabricante; 

 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência. 

 

6.1.5 - conter a razão social, número do CNPJ, endereço completo, telefone(s) e e-mail; 

 

6.1.6 - conter declaração de que aceita de forma plena as previsões do edital e da execução da 

contratação; 

 

6.1.7 - conter declaração de que estão inclusos na proposta todos os custos diretos e indiretos, 

tais como impostos, taxas, obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias a que estiver 

sujeita a empresa; 

 

6.1.8 - informar a validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de realização da sessão pública do Pregão; 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3. Existindo divergência entre as descrições dos itens licitados no sistema do BLL e no 

Edital, prevalecerão as descrições contidas no instrumento convocatório. 

 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de  

 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 

1455/2018 – TCU – Plenário). 

 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
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medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao n 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do Contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência. 

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) 

e os licitantes. 

 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

 

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

mailto:licitacimnorte@hotmail.com


 

 

7 
Endereço: Rodovia XV de Novembro, 420 – São Francisco – Nova Venécia/ES 

CNPJ: 03.008.926/0001-11– Tel (27) 3752 4480 E-mail: licitacimnorte@hotmail.com 
 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

 

7.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

 

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
7.12. Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 
atender às exigências de habilitação. 
 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

7.15. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.17. O critério de julgamento adotado será pelo VALOR GLOBAL, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 

 

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
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comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

 

7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 

7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

7.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, haverá a aplicação dos critérios de 

desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, 

se não houver licitante que atenda à primeira hipótese, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

 

7.26.1. no país; 

 

7.26.2. por empresas brasileiras; 

 

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 
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7.27. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 7.26 e subitens, caso não 

haja envio de lances após o início da fase competitiva. 

 

7.27.1. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

7.28.2. O licitante com a proposta melhor classificada deverá enviar, após CONVOCAÇÃO 

do(a) Pregoeiro(a) via CHAT, no prazo de até 2 (duas) horas, a Proposta Comercial relativa 

ao seu último lance, com valor(es) unitário(s) e total(is), identificação do(s) fabricante(s), 

da(s) marca(s) e do(s) modelo(s) (se houver) ofertado(s), acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

 

7.28.2.1 - O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro; 

 

7.28.3. Após decorrido o prazo do item acima, caso o licitante com a proposta melhor 

classificada não tenha encaminhado os documentos, o(a) Pregoeiro(a) encerrará a 

convocação, ficando o licitante impossibilitado de encaminhar os mesmos e, 

consequentemente, sua proposta será DESCLASSIFICADA. 

 

7.28.3.1. A não apresentação de documentação exigida no certame, além da desclassificação, 

ensejará apuração de responsabilidade por parte do licitante bem como a possibilidade de 

aplicação de sanção, conforme previsto no item 20 e subitens deste Edital, com base no art. 7º 

da Lei 10.520/2002, e recomendação do Acórdão nº 754/2015 - Plenário do Tribunal de 

Contas da União. 

 

7.28.3.2. Em casos excepcionais, devidamente motivados no “chat”, o(a) Pregoeiro(a) poderá 

estender o prazo para o envio da proposta. 

 

7.29. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

7.30. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da 

Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, 

conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

 

7.30.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 

8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte 
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que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão 

prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na 

mesma situação. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, 

os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 

2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

8.6. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do bem ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
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indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.8. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

 

8.9. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

 

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)  

 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  
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9.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 
9.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 
 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.  
 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz.  
 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições.  
 
9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 

9.8. Habilitação jurídica: 
 

9.8.1. No caso de Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio http://www.portaldoempreendedor.gov.br/temas/ja-sou/servicos/emitir-

certificado-cnpj-ccmei/certificado-cnpj; 

 

9.8.3. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada – EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores; 

 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

9.8.5. No caso de Sociedade Simples: Inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 
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9.8.6. No caso de Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

 

9.8.7. No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: Decreto de 

Autorização; 

 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

9.9.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.9.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

9.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

9.9.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos relativos 

ao domicílio ou sede da proponente. A proponente com filial no Município de Nova 

Venécia/ES fica obrigada a fornecer a certidão relativa a esta Filial, para atendimento do item; 

 

9.9.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, obtida por meio do endereço eletrônico: 

www.tst.jus.br/certidao; 

 

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 
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9.10. Qualificação Econômico-Financeira 

 

9.9.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, observada a data de validade definida no instrumento. 

 

9.9.1.1. No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão negativa de 

falência para fins de habilitação, deverá apresentar data de emissão de, no máximo, 90 

(noventa) dias anteriores à data fixada para a sessão de abertura da licitação. 

 

9.9.1.2. Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, 

deverão ser cumpridos, por meio da documentação apropriada constante nos documentos de 

Habilitação, os seguintes requisitos, cumulativamente: 

 

I) cumprimento de todos os demais requisitos de habilitação constantes neste Edital; 

 

II) sentença homologatória do plano de recuperação judicial. 

 

§ 1º Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos 

exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora da Ata de Registro 

de Preços, sem prejuízo para a exigência de apresentação dos documentos relativos à sua 

matriz. 

 

9.9.2. Demonstrações Contábeis do último exercício social, contendo Termo de Abertura 

e Encerramento, certificado por contabilista registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade, a fim de comprovar a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.  

 

9.9.2.1. Para as Sociedades Anônimas, e demais empresas não optantes pelo simples nacional, 

que excedam a receita bruta anual de R$ 4.800.000,00, conforme a Lei 123/2006, art. 3, § 2º, 

bem como, o art. 3º, I e II, nova redação pela LC 155/2016, será exigido conforme o disposto 

no Art. 176 da Lei 6.404/76: 

Art. 176. (...) 

 

I - balanço patrimonial; 

 

II - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; 

 

III - demonstração do resultado do exercício; 

 

IV - demonstração dos fluxos de caixa; e, 

 

V - se companhia aberta, demonstração do valor adicionado. 

 

§ 1º As demonstrações de cada exercício serão publicadas com a indicação dos valores 

correspondentes das demonstrações do exercício anterior. 
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Observação: Para fins de análise de Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado, 

a apresentação deverá ser no formato comparativo (2018/2019 ou 2019/2020), caso as 

demonstrações contábeis da licitante não estejam organizadas em duas colunas, com 

valores comparativos, podem ser apresentadas às demonstrações atuais e as referentes 

ao exercício anterior, separadamente. 

 

§ 4º As demonstrações serão complementadas por notas explicativas e outros quadros 

analíticos ou demonstrações contábeis necessárias para esclarecimento da situação 

patrimonial e dos resultados do exercício. 

 

9.9.2.2. Para outras empresas, optantes ou não pelo simples nacional, que não exceda a 

receita bruta de R$ 4.800.000,00, de acordo com a Lei nº 123/2006 Art. 3º, I e II, nova 

redação pela LC nº 155/2016: 

 

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício, registrados na Junta 

Comercial; 

 

b) Cópia do Termo de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrado 

na Junta Comercial. 

 

c) As empresas optantes pelo simples nacional, em atendimento ao tratamento diferenciado 

para ME e EPP, poderão substituir os itens das letras “a” e “b” pela Declaração de 

Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) e o Extrato do Simples Nacional, do período 

de apuração anterior ao Edital. 

 

9.9.2.3. Para as empresas que possuem Escrituração Contábil Digital, deverão apresentar o 

recibo de entrega dos arquivos digitais, bem como os arquivos: do Livro Digital, do Balanço 

Patrimonial, da Demonstração de Resultado e dos Termos de Abertura e Encerramento do 

Livro Digital. 

 

9.9.2.4. A comprovação da boa situação financeira da empresa licitante será baseada na 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a um (≥1,0), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:  

 

 Índice de Liquidez Geral: 

 

ILG = (AC + RLP) 

      (PC + PNC) 

 

Onde: 

ILG – Índice de Liquidez Geral 

AC – Ativo Circulante 

RLP – Realizável a Longo Prazo 

PC – Passivo Circulante 

PNC – Passivo não Circulante 

 

 Índice de Solvência Geral: 
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ISG =        AT        

      (PC + PNC) 

 

Onde: 

ISG – Índice de Solvência Geral 

AT – Ativo Total 

PC – Passivo Circulante 

PNC – Passivo não Circulante 

 

 Índice de Liquidez Corrente: 

 

ILC = AC 

          PC 

 

Onde: 

ILC – Índice de Liquidez Corrente 

AC – Ativo Circulante 

PC – Passivo Circulante 

 

9.9.2.5. As licitantes que apresentarem resultado inferior a 1,0 (um) para qualquer dos 

índices: Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) ou Liquidez Corrente (ILC), quando de 

sua habilitação, deverão comprovar patrimônio líquido mínimo, na forma dos §§ 2º e 3º do 

artigo 31, da Lei nº 8.666/93. 

 

9.9.2.6. A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor estimado para contratação, considerando o valor estimado para o período de 12 (doze) 

meses, conforme determina a Lei nº 8.666/93, admitida a atualização para a data de 

apresentação da proposta, através de índices oficiais. 

 

9.9.2.7. As exigências contidas neste item devem ser comprovadas por meio de registro na 

junta comercial respectiva ou por intermédio do SPED – Sistema Público de Escrituração 

Digital, na forma da legislação que regula a matéria. 

 

9.9.2.8. No caso de empresa recém-constituída que ainda não tenha encerrado seu primeiro 

exercício social, o que deverá ser devidamente comprovado, poderá ser apresentado, 

excepcionalmente, em substituição ao balanço patrimonial e demonstrações contábeis, o 

Balanço e o Demonstrativo de Resultado Parcial referente ao período compreendido entre o 

início de suas atividades e o mês anterior à data de apresentação dos documentos de 

qualificação econômico-financeira para fins de habilitação no certame. A documentação 

apresentada deverá estar devidamente registrada na junta comercial ou no SPED.  

 

9.9.2.9. As empresas enquadradas como MEI – Micro Empreendedor Individual estão 

dispensadas da Elaboração das Demonstrações Contábeis, tornando-as isentas da 

apresentação, porém devem apresentar o CCMI – Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual. 

 

9.9.2.10. Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou 

para a locação de materiais, não será exigida da microempresa ou da empresa de pequeno 
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porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social. 

 

9.9.2.11. Certidão de Regularidade Profissional do responsável pela elaboração das 

Demonstrações Contábeis, a fim de comprovar que o profissional da contabilidade está 

em situação regular perante o CRC na data de sua emissão, quando da assinatura de 

trabalho técnico ou outros motivos que exijam a comprovação de sua regularidade, 

conforme Resolução CFC nº 1402/2012. 
 

Obs.: A falta da referida certidão não ensejará a inabilitação da empresa licitante no 

presente certame. 

 

 

9.10. Qualificação Técnica 
 
a. Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, em nome da licitante, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução de serviços que 
tenham características semelhantes ao objeto da licitação. 
 
9.11. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 
dispensado(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
 
9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências deste Edital. 
 
9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
 
9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

9.14. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) 

Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 
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9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

9.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá: 

 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
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recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(à) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

 

11.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório, ou ainda via DOM (Diário Oficial dos Municípios do 

ES). 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) 

Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

15.3.2. a Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos; 

 

15.3.3. a Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 

80 da mesma Lei. 

 

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme 

previsão no instrumento contratual ou no Termo de Referência.  

 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
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observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 

ônus, antes da contratação. 

 

15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no Edital e anexos. 

 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato. 

 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas neste Edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

 

19. DO PAGAMENTO 

 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

 

20.1.1. não assinar o Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
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dentro do prazo de validade da proposta; 

 

20.1.2. apresentar documentação falsa; 

 

20.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

20.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

20.1.5. não mantiver a proposta; 

 

20.1.6. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

 

20.1.7. cometer fraude fiscal; 

 

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo. 

 

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024, de 2019. 

 

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

 

20.4.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

 

20.4.2. Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

20.4.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

 

20.4.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

20.4.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

 

20.4.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
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20.4.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 

deste Edital. 

 

20.4.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

 

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

20.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

 

20.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

 

20.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

20.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

 

20.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

20.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Consórcio CIM NORTE/ES, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

 

20.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, o Consórcio poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

 

20.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

20.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 

de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
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20.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

20.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

 

20.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

  

24.2. A impugnação deverá ser realizada, preferencialmente, por forma eletrônica, através da 

Plataforma BLL. Poderá ainda ser encaminhada através do e-mail 

licitacimnorte@hotmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no Protocolo do 

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO NORTE DO ESPÍRITO SANTO – CIM NORTE, 

situada na: Rodovia XV de Novembro, 420 – São Francisco – Nova Venécia/ES, CEP: 

29.830-000. 

 

24.3. A petição de impugnação deverá ser acompanhada dos seguintes documentos: 

 

a) CPF ou RG, em se tratando de pessoa física ou CNPJ, em se tratando de pessoa 

jurídica, devendo informar o e-mail e o telefone para contato; 

 

b) Procuração (quando for o caso); 
 

c) Atos Constitutivos, em se tratando de pessoa jurídica. 

 

24.4. Caberá ao(à) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

 

24.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao(à) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste Edital. 

 

24.7. O(a) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

 

24.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
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certame. 

 

24.8.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

 

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a Administração. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

22.11. 25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

www.bll.org.br e www.cimnorte.com.br, e também poderá ser lido e/ou obtido através do e-
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mail licitacimnorte@hotmail.com ou no endereço do CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO 

NORTE DO ESPÍRITO SANTO – CIM NORTE, situada na Rodovia XV de Novembro, 420 

– São Francisco – Nova Venécia/ES, CEP: 29.830-000, nos dias úteis, no horário de 

08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min, mesmo endereço e período no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

22.12.1. Anexo I: Termo de Referência e Apêndice A (relação material e equipamentos); 

 

22.12.2. Anexo II: Modelo de Proposta de Preços; 

 

22.12.3. Anexo III: Minuta de Termo de Contrato. 

 

 

 

Nova Venécia/ES, 14 de maio de 2021. 

 

 

TATIANY DA SILVA PIROLA SIQUEIRA 

Pregoeira 
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ANEXO I DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DA INTRODUÇÃO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo subsidiar o processo na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA para Contratação de empresa 

especializada na execução dos serviços de natureza continuada de limpeza, 

conservação e higienização das instalações e bens da UNIDADE DE CUIDADO 

INTEGRAL À SAÚDE – CUIDAR NORTE, com fornecimento de materiais, 

insumos e disponibilização de equipamentos, no município de Nova Venécia/ES, 

conforme as especificações e quantitativos descritos neste Termo de Referência. 

 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. O presente documento tem por objetivo estabelecer as condições gerais que orientarão 

o processo licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para Contratação de 

empresa especializada na execução dos serviços de natureza continuada de limpeza, 

conservação e higienização das instalações e bens da UNIDADE DE CUIDADO 

INTEGRAL À SAÚDE – CUIDAR NORTE, com fornecimento de materiais, insumos e 

disponibilização de equipamentos, no Município de Nova Venécia/ES, conforme 

condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento: 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

01 12 Mês 

Contratação de empresa especializada na execução dos 

serviços de natureza continuada de limpeza, conservação e 

higienização das instalações e bens da UNIDADE DE 

CUIDADO INTEGRAL À SAÚDE – CUIDAR NORTE, 

com fornecimento de materiais, insumos e 

disponibilização de equipamentos, no Município de Nova 

Venécia/ES 

 

2.3 – Valor estimado da contratação: R$ 482.827,08 

Observação: valor correspondente a 12 (doze) meses de execução contratual. 

 

3 . DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

3.1. O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo MENOR PREÇO 

GLOBAL, desde que observadas as especificações e demais condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos. 

 

3.2. Será considerada vencedora do certame a licitante que, após a análise da proposta de 
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preço e dos documentos de habilitação, atendidas às exigências do edital, houver ofertado o 

menor preço, para a execução do objeto da licitação. 

 

3.3. As licitantes deverão apresentar proposta que contemple todos os custos para a prestação 

dos serviços. 

 

4. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Os serviços de limpeza, conservação e higienização nas instalações prediais da 

UNIDADE DE CUIDADO INTEGRAL À SAÚDE – CUIDAR NORTE justificam-se em 

razão da necessidade constante da conservação da salubridade dos ambientes de trabalho 

mantendo-os higienizados, voltados à qualidade do trabalho e a saúde dos funcionários e 

prestadores de serviço que laboram no local acima mencionado, bem como àqueles que 

buscam os serviços da UNIDADE DE CUIDADO INTEGRAL À SAÚDE – CUIDAR 

NORTE. 

 

4.2. A Limpeza Hospitalar/Assemelhados consiste na limpeza e conservação dos ambientes e 

desinfecção de superfícies fixas, de forma a promover a remoção de sujidades visíveis; 

remoção, redução ou destruição de microorganismos patogênicos; controle de disseminação 

de contaminação biológica, química, etc., mediante aplicação de energias química, mecânica 

ou térmica, num determinado período de tempo, nas superfícies das diversas áreas da unidade, 

o que inclui tetos, pisos, paredes/divisórias, portas, janelas, mobiliários, equipamentos, 

instalações sanitárias, grades do ar condicionado e/ou exaustor, inclusive macas e similares 

(poltronas de repouso), quando da saída dos pacientes e demais instalações etc. 

 

4.3. Tais serviços possuem caráter de natureza contínua, considerados auxiliares e 

imprescindíveis para subsidiar o pleno desempenho das atribuições típicas e que, se 

interrompidos, comprometerão a segurança e a continuidade satisfatória da atividade laboral. 

 

4.4. A opção pelo agrupamento exposto se faz pela conveniência e economia na gestão, 

gerenciamento e controle na execução dos serviços, e pela inviabilidade técnica operacional 

na contratação de mais de um fornecedor para os mesmos serviços. 

 

4.5. Referida contratação visa à manutenção das instalações e dos bens da UNIDADE DE 

CUIDADO INTEGRAL À SAÚDE – CUIDAR NORTE em condições adequadas de 

utilização. 

 

5. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

5.1. O processo licitatório observará as normas e procedimentos administrativos constantes na 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 

e, subsidiariamente, as normas da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações 

posteriores. 

 

6. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

 

6.1. Licitação é o procedimento administrativo formal em que a Administração convoca, 

mediante condições estabelecidas em ato próprio (edital), empresas interessadas na 
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apresentação de propostas para o oferecimento de bens e serviços. O ordenamento brasileiro, 

em sua Carta Magna (art. 37, inciso XXI), determinou a obrigatoriedade da licitação para 

todas as aquisições de bens e contratações de serviços e obras realizados pela Administração 

no exercício de suas funções. A Lei Federal nº 8666/93, a Lei Federal 10.520/2002 e o 

Decreto nº 10.024/2019 estabelecem normas gerais sobre licitações e contratos.  

 

6.2. O Decreto nº 10.024/2019 estabelece a modalidade de Pregão na forma Eletrônica como 

instrumento para aquisição do objeto demandado pela Administração no caso em tela. 

 

6.3. A escolha da modalidade de Pregão Eletrônico para a realização do presente processo 

licitatório atende ao que preceitua o § 3º do art. 1º do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 

2019, por se tratar de aquisição de bens comuns, já que os padrões de qualidade do objeto 

podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações reconhecidas e usuais do 

mercado. 

 

6.4. Priorizamos pela realização de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para Registro 

de Preços, haja vista que a contratação solicitada enquadra-se nas hipóteses do art. 3º, inciso 

IV do Decreto Federal nº 7.892, de 2013, visto a dificuldade de se definir o quantitativo ideal 

a ser adquirido, e sendo possível surgirem necessidades de pedidos posteriores. Considerando 

a grande demanda e ao mesmo tempo a necessidade de controle e racionalização do gasto 

público, o Registro de Preços apresenta-se como ferramenta comprovadamente eficiente na 

busca por melhores preços, mantendo-os registrados para uma futura e eventual contratação 

conforme a necessidade e disponibilidade de recursos orçamentários. A presente contratação 

amolda-se, ainda, ao previsto no art. 3º, incisos I e II, do citado Decreto, pois os produtos 

serão adquiridos ao longo do ano, de forma parcelada e de acordo com a demanda necessária. 

 

6.5. Ademais, tendo em vista a impossibilidade de precisar o quantitativo a ser demandado 

pela Administração, bem como a conveniência de que as entregas sejam feitas de forma 

parcelada, o Sistema de Registro de Preços demonstra-se a opção mais viável ao 

procedimento licitatório. 

 

6.6. A divulgação de Intenção de Registro de Preços (IRP) será dispensada nos termos do art. 

4º, § 1º do Decreto Federal nº 7.892, de 2013, haja vista a necessidade de conclusão célere do 

procedimento licitatório. 

 

6.7. Poderá ser admitida, a critério do órgão gerenciador, a adesão à Ata de Registro de Preços 

de órgãos ou entidades não participantes. 

 

6.8. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do gestor municipal/órgão gerenciador, desde que devidamente justificada 

a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 

8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013 e alterações posteriores. 

 

6.9. Justifica-se a permissão de adesão à Ata de Registro de Preços tendo em vista a 

economicidade processual bem como a celeridade na contratação por parte de órgãos ou 

entidades não participantes dos procedimentos iniciais e, ainda, por se tratar de aquisições de 

bens comuns cujas especificações não apresentam características e complexidades específicas 
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para atender a necessidade exclusiva do órgão gerenciador, sendo o objeto da presente 

licitação uma demanda comum também aos demais órgãos da Administração. 

 

6.10. Como vantagens que justificam a permissão da adesão tardia citamos a ampliação de 

modelos exitosos para outras esferas e outros poderes promovendo assim a padronização de 

serviços públicos e, de certa forma, a economia processual e de recursos públicos na 

contratação de suas necessidades logísticas e ainda a desnecessidade de repetição de um 

processo licitatório oneroso, lento e desgastante quando já alcançada a proposta mais 

vantajosa. Além disso, quando o carona adere a uma Ata de Registro de Preços, em vigor, 

normalmente já tem do órgão gerenciador (órgão que realizou a licitação para o Sistema de 

Registro de Preços) informações adequadas sobre o desempenho do contratado na execução 

do ajuste. 

 

6.11. Justifica-se, ainda, que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os princípios da 

vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que, com este procedimento, um 

Órgão adquire um produto ou contrata um serviço já aceito por outro Órgão, fator que 

propicia segurança de que o referido objeto atende a determinados requisitos de qualidade, e 

com um preço mais acessível em relação ao praticado pelo mercado, devidamente 

comprovado pela diferença entre o preço registrado e os orçados praticados no mercado. 

 

7. DA FINALIDADE 

 

7.1. O presente termo de referência tem por objetivo a contratação de empresa especializada 

para a prestação de serviço de limpeza, conservação e higienização das instalações e bens da 

UNIDADE DE CUIDADO INTEGRAL À SAÚDE – CUIDAR NORTE. A necessidade da 

contratação desses serviços tem a finalidade de garantir perfeitas condições de asseio dos bens 

móveis e imóveis no âmbito da UNIDADE DE CUIDADO INTEGRAL À SAÚDE – 

CUIDAR NORTE, observando que se tratam de serviços imprescindíveis e essenciais para a 

continuidade das atividades. 

 

7.2. A prestação dos referidos serviços visa à obtenção de adequadas condições de salubridade 

e higiene em dependências médico hospitalares/assemelhados, com a disponibilização de 

mão-de-obra qualificada, produtos saneantes domissanitários, materiais e equipamentos. 

 

8– DETALHAMENTO DOS TIPOS DE ÁREAS E QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

8.1 - Detalhamento dos tipos de áreas: 

 

                          Tipo de área 

 

          Área (m²) 

(valores aproximados em 

m²) 

ÁREA DE RECEPÇÃO, AUDITÓRIO E ARQUIVO 295,55 m² 

ÁREA DE CONSULTÓRIO (COM CORREDOR) 246,08 m² 

ÁREA DE EXAMES, PROCEDIMENTOS MÉDICOS E DE 

ENFERMAGEM 
410,92 m² 

ÁREA ADMINISTRATIVA E SERVIÇOS DE APOIO 291,00 m² 

ÁREA FÍSICA EXTERNA (ESTACIONAMENTO E 

CALÇADAS) 
684,68 m² 
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ÁREA FÍSICA EXTERNA (GRAMADO) 303,86 m² 

 

8.2. Resumo dos quantitativos dos funcionários por posto previstos para o Contrato: 

 

DESCRIÇÃO DO POSTO DE 

TRABALHO 

QUANTIDADE TOTAL 

ESTIMADA DE 

FUNCIONÁRIOS POR 

POSTO DE TRABALHO 

  ESCALA DE 

TRABALHO 

ENCARREGADO  

01 

 

 

 

44 horas semanais de 

segunda a sexta-feira 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS adicional de 

insalubridade de 20% 

 

04 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS 

adicional de insalubridade de 

40% 

 

02 

 

TOTAL DE POSTOS                               07 

 

9 ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 

• Auxiliar de Serviços Gerais - adicional de insalubridade 20% 

 

Profissional responsável por: executar os serviços de limpeza, manutenção, preservação, 

higienização, proporcionando o asseamento e saneamento dos ambientes das áreas gerais, 

bem como auxílio em eventual movimentação de mobiliários, equipamentos de informática, 

eletroeletrônicos e pequenos utensílios de uso geral; cumprir as normas ou orientações de 

disciplina; Cumprir todas as normas e determinações legais do contrato por meio do 

Encarregado da licitante vencedora; zelar pelo bom funcionamento dos utensílios e 

equipamentos colocados à disposição, sempre comunicando de imediato qualquer dificuldade, 

defeito no equipamento e outros fatos que venham a construir óbice para a boa e perfeita 

execução dos serviços. 

 

• Auxiliar de Serviços Gerais - adicional de insalubridade 40% 

 

Profissional responsável por: executar os serviços de limpeza, manutenção, preservação, 

higienização dos banheiros proporcionando o asseamento e o saneamento destes ambientes; 

auxiliar em eventual movimentação de mobiliários, equipamentos de informática, 

eletroeletrônicos e pequenos utensílios de uso geral; cumprir as normas ou orientações de 

disciplina; cumprir todas as normas e determinações legais do contrato por meio do 

Encarregado da licitante vencedora; zelar pelo bom funcionamento dos utensílios e 

equipamentos colocados à disposição, sempre comunicando de imediato qualquer dificuldade, 

defeito no equipamento e outros fatos que venham a construir óbice para a boa e perfeita 

execução dos serviços. Esses profissionais também poderão ser alocados, esporadicamente, 

para execução dos serviços de limpeza dos ambientes das áreas gerais sempre que demandado 

pela fiscalização. 

 

Obs.: Deverá ser designado um profissional, dentre os auxiliares de serviços gerais, para 
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o preparo de café, sendo responsável também por recolher e lavar as garrafas e manter 

limpa e organizada a copa de uso geral da Unidade. 

 

10 REQUISITOS DE COMPETÊNCIAS PESSOAIS DOS PROFISSIONAIS 

 

 Organização; 

 Capacidade para o desenvolvimento das atividades; 

 Responsabilidade; 

 Zelo e cuidado na execução dos serviços; 

 Polidez; 

 Discrição; 

 Boa apresentação; 

 Postura compatível às atividades que são desenvolvidas no âmbito do Contratante. 

 

10.1. Normas gerais de conduta e de execução dos serviços 

 

a) Ser pontual e permanecer no posto de trabalho determinado, ausentando-se apenas quando 

substituído(a) por outro(a) profissional ou quando autorizado pela chefia ou pelo 

supervisor; 

 

 b) Apresentar-se devidamente identificado(a) por crachá, uniformizado(a), asseado(a), 

barbeado e com unhas aparadas; 

 

c) Cumprir as normas de segurança para acesso às dependências da Rede Cuidar; 

 

d) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

 

 e) Observar normas de comportamento profissional e técnicas de atendimento ao público; 

 f) Cumprir as normas internas do órgão;  

 

g) Entrar em áreas reservadas somente em caso de emergência ou quando devidamente 

autorizado; 

 

h) Zelar pela preservação do patrimônio da Rede Cuidar sob sua responsabilidade, mantendo 

a higiene, a organização e a aparência do local de trabalho, solicitando a devida 

manutenção, quando necessário; 

 

i) Operar, sempre que necessário e de forma adequada, equipamentos e sistemas 

informatizados disponíveis para a execução dos serviços; 

 

j) Conhecer as atribuições do posto que ocupa, assim como a perfeita utilização de 

equipamentos colocados à sua disposição;  

 

k) Assumir o posto com todos os acessórios necessários para o bom desempenho do trabalho; 

 

 l) receber/passar o serviço, ao assumir/deixar o posto, relatando todas as situações 

encontradas, bem como as ordens e orientações recebidas; 
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 m) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do serviço; 

 

n) Buscar orientação com seu superior, em caso de dificuldades no desempenho das 

atividades, repassando-lhe o problema; 

 

o) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir em casos 

emergenciais; 

 

p) Levar ao conhecimento do superior, imediatamente, qualquer informação considerada 

importante; 

 

q) Ocorrendo desaparecimento de material, comunicar o fato imediatamente à chefia e ao seu 

superior; 

 

 r) Promover o recolhimento de objetos e/ou valores encontrados nas dependências da 

CONTRATANTE, providenciando para que sejam encaminhados à Segurança ou ao seu 

superior;  

 

s) Tratar a todos com urbanidade;  

 

t) Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de serviço ou 

atinentes ao contrato, exceto se for membro da equipe de fiscalização; 

 

11 DETALHAMENTO DO CONJUNTO DE UNIFORMES (para cada empregado): 

 

LIMPEZA 

 Calças 
2 peças no início do contrato e 1 peça a 

cada seis meses 

Camisa de manga curta 
2 peças no início do contrato e 1 peça a 

cada seis meses 

Sapatos 
2 pares no início do contrato e 1 par a cada 

seis meses 

Agasalho de frio 
1 peça no início do contrato e 1 peça a 

cada ano 

Crachá 
1 peça com substituição sempre que 

necessário 

Protetor solar com FPS mínimo de 30, 

com a quantidade mínima de 100 ml por 

embalagem. 

3 por empregado que efetua trabalho 

externo no início do contrato e 3 a cada 

seis meses 

 

Obs.: Se houver avarias nos uniformes antes do prazo previsto para nova entrega, os mesmos 

deverão ser substituídos pela empresa contratada. 

 

11.1. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser 

condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças 

para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, 

observando o disposto nos itens seguintes: 
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11.2. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

 

11.2.1. Calças; 

 

11.2.2. Camisa de manga curta; 

 

11.2.3. Bota ou botina; 

 

11.2.4. Agasalho de frio; 

 

11.2.5. Crachá. 

 

Obs.: Não é permitido o uso de adornos; as unhas devem estar sempre aparadas e sem 

esmalte; cabelos curtos ou presos com rede de cabelo. 

 

11.3. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os 

seguintes parâmetros mínimos: 

 

11.3.1. As calças devem ter a composição mista de poliéster e elastano, ou material de 

qualidade superior; 

 

11.3.2. As camisas devem ter a composição mista de no mínimo 60% algodão, ou material de 

qualidade superior; 

 

11.3.3. O crachá deverá ser confeccionado em material resistente e durável, preferencialmente 

em polietileno ou material de qualidade similar ou superior, sendo afixado ao uniforme por 

“boton” ou similar, não sendo permitido “modelo colar”. 

 

11.4.2. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, 

substituindo-os sempre que estiverem apertados; 

 

12. PRINCÍPIOS BÁSICOS DE LIMPEZA 

 

12.3.1. Os procedimentos de limpeza a serem adotados deverão observar a prática da boa 

técnica e normas estabelecidas pela legislação vigente no que concerne ao controle de 

infecção hospitalar. 

 

 habilitar os profissionais de limpeza para o uso de equipamentos específicos destinados à 

limpeza das áreas critica semicrítica e não crítica; 

 

 identificar e/ou sinalizar corredores e áreas de grande circulação, durante o processo de 

limpeza, dividindo a área em local de livre trânsito e local impedido; 

 

 não utilizar anéis, pulseiras e demais adornos durante o desempenho das atividades de 

trabalho; 

 

 lavar as mãos antes e após cada procedimento, inclusive, quando realizados com a 

utilização de luvas; 
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 realizar a desinfecção de matéria orgânica extravasada em qualquer área da Unidade 

antes dos procedimentos de limpeza; 

 

 cumprir o princípio de assepsia, iniciando a limpeza do local menos sujo/contaminado 

para o mais sujo/contaminado, de cima para baixo em movimento único, do fundo para 

frente e de dentro para fora; 

 

 realizar a coleta do lixo pelo menos, três vezes ao dia, ou quando o conteúdo ocupar 2/3 

do volume total. O lixo deverá ser transportado em carro próprio, fechado, com tampa, 

lavável, com cantos arredondados e sem emendas na sua estrutura; 

 

 usar luvas, panos e baldes de cores padronizadas para cada procedimento; 

 

 usar técnica de dois baldes sendo um com água e solução detergente/desinfetante, e outro 

com água para o enxágue; 

 

 lavar os utensílios utilizados na prestação de serviços (mopps, esfregões, panos de 

limpeza, escovas, baldes, etc) nas salas de utilidades indicadas pela unidade Contratante, 

diariamente, ou sempre que utilizados em locais contaminados; Este procedimento é de 

responsabilidade da CONTRATADA; 

 

 utilizar na prestação dos serviços somente produtos que possuam garantia de qualidade, 

série conforme ABNT NBR ISO-9001, ou substitutivo, bem como atender os requisitos 

básicos estabelecidos pela legislação vigente e submetidos a previa apreciação e 

aprovação pela Comissão de Controle de Infecção Hospitalar; 

 

 disponibilizar germicidas que possuam Certificado de Registro no Ministério da Saúde, 

contendo as características básicas do produto aprovado e Laudos específicos. 

 

12.4. TIPOS DE LIMPEZA PRECONIZADOS 

 

 Limpeza concorrente ou diária: é o processo de limpeza diária, com a finalidade de 

remover a sujidade e repor o material de higiene. 

 

 Limpeza terminal: é o processo de limpeza e/ou desinfecção de toda a área 

hospitalar/assemelhado, incluindo todas as superfícies, mobiliários e equipamentos, com 

a finalidade de remover a sujidade e diminuir a contaminação ambiental, abastecendo as 

unidades com material de higiene e será realizada sempre que se fizer necessária. 

 

12.5. MÉTODOS E EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA DE SUPERFÍCIES 

 

 Limpeza Úmida: Consiste na utilização de água, como elemento principal da remoção 

da sujidade, podendo ser por processo manual ou mecânico. 

 

 Limpeza com Jatos de Vapor de Água: Trata-se de alternativa de inovação tecnológica 

por meio de limpeza realizada com equipamento com jatos de vapor d’água, saturada sob 
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pressão, sendo destinada predominantemente para a Limpeza Terminal. Sua utilização 

será precedida de avaliação, pela contratante, das vantagens e desvantagens. 

 

 Limpeza Molhada: Consiste na utilização de água abundante, como elemento principal 

da remoção da sujidade, podendo ser manual ou mecânica, destinada principalmente para 

a limpeza terminal. 

 

 Limpeza Seca: Consiste na retirada de sujidade, pó ou poeira sem a utilização de água. 

 

 A limpeza com vassouras é recomendável somente em áreas externas. 

 

12.6. TÉCNICAS DE DESINFECÇÃO 

 

11.6.1. A desinfecção é o processo aplicado à superfícies inertes, que elimina micro-

organismos na forma vegetativa, não garantido a eliminação total dos esporos bacterianos. 

Pode ser realizada por meio de processos químicos ou físicos. 

 

 A desinfecção consiste em: 

 

 com luvas apropriadas, retirar o excesso de carga contaminante com papel 

absorvente; 

 expurgar o papel em sacos plástico de lixo; 

 proceder à limpeza da superfície com água e sabão. 

 

12.6.2. Opcionalmente, a critério do Responsável Técnico (RT – Enfermagem), poderá ser 

aplicado, sobre a área afetada, desinfetante adequado, retirando-o com pano molhado, após o 

tempo recomendado. 

 

12.7. PRODUTOS UTILIZADOS 

 

Germicidas: são agentes químicos que inibem ou destroem os microorganismos, podendo ou 

não destruir esporos. São classificados em: esterilizantes, desinfetantes e antisépticos. 

Na seleção dos germicidas há necessidade de considerar: a necessidade de seu uso e a 

avaliação dos produtos disponíveis no mercado (formulação, ação sobre patógenos, efeitos de 

alcalinidade ou acidez; incompatibilidade, corrosividade, efeitos tóxicos, susceptibilidade a 

inativações por matérias orgânicas, efeito cumulativo e/ou residual e custos). 

 

Desinfetantes: são agentes químicos capazes de destruir microorganismos na forma 

vegetativa, podendo destruir parcialmente os esporos, em artigos ou superfícies, sendo 

divididos segundo seu nível de atividade em: alto, médio ou baixo. 

 

Detergentes de baixo nível (sanificantes): são aqueles destituídos de ação turbeculicida, 

esporicida e virucida, devendo ter baixa toxicidade. 

 

Detergentes: são substâncias tensoativas, solúveis em água e dotadas de capacidade de 

emulsificar gorduras e manter resíduos em suspensão. São utilizados para limpeza de artigos e 
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superfícies e para lavagem das mãos. 

 

Hipoclorito de Sódio - atua como desinfetante devido ao cloro ativo. Para a desinfecção de 

equipamentos e superfícies contaminados com material biológico, utiliza-se soluções de 

hipoclorito de sódio de 1% de cloro ativo (10.000 ppm) estável. O uso de hipoclorito de sódio 

não é recomendado em metais e mármores, devido à sua ação corrosiva. 

 

Cloro orgânico - o dicloroisocianureto de sódio age da mesma forma que o hipoclorito de 

sódio. 

 

Apresentado em pó e pode ser associado a tensoativos. Para a desinfecção de superfícies fixas 

é utilizado numa concentração de 3%. 

 

Álcoois - O mais utilizado é o álcool etílico, por possuir maior atividade germicida, menor 

custo e toxicidade. Para a desinfecção de superfícies recomenda-se a concentração de 77% 

volume/volume, que corresponde a 70% em peso/volume. O uso em acrílico, borrachas e 

tubos plásticos é contra indicado, pois podem danificá-los. 

 

12.7.1. Considerações a respeito de produtos de limpeza de superfícies fixas 

 

A utilização de produtos, utensílios e equipamentos para a limpeza e desinfecção devem 

atender as determinações do Responsável Técnico (RT – Enfermagem), as recomendações 

dos órgãos públicos de saúde e as especificidades apresentadas pelos fabricantes. 

 

Na seleção de produtos de limpeza de superfícies deverão ser considerados: 

 

 Quanto às superfícies, equipamentos e ambientes: 

 

 Natureza da superfície a ser limpa ou desinfetada; 

 Tipo e grau de sujidade; 

 Tipo de contaminação; 

 Qualidade da água; 

 Método de limpeza; 

 Segurança na manipulação e uso de produtos de limpeza. 

 

 Quanto ao tipo de germicida: 

 

 Tipo de agente químico e concentração; 

 Tempo de contato para ação; 

 Influência da luz, temperatura e pH; 

 Interação com íons; 

 Toxicidade; 

 Inativação ou não em presença de matéria orgânica; 

 Estabilidade; 

 Prazo de validade para uso; 

 Condições para uso seguro; 

 Necessidade de retirar resíduos do desinfetante, após utilização. 
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12.8. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO A SEREM UTILIZADOS 

 

11.8.1. Equipamentos de Proteção Individual (EPI) - tem por finalidade a proteção do 

indivíduo durante a realização de determinadas tarefas. É composto de óculos, luvas grossas 

de borracha de cano longo, botas de borracha, avental impermeável ou não, máscara, gorro 

descartável, capa de chuva, cintos de segurança para janelas, vidros e outros. 

 

12.8.2. Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) - tem por finalidade a proteção coletiva 

durante a realização de determinadas tarefas. Sendo composto de placas sinalizadoras, cones, 

fitas zebradas e outros. 

 

 

13. DO ENQUADRAMENTO DOS SERVIÇOS 

 

13.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos 

termos do parágrafo único, do art. 1º, da Lei 10.520, de 2002 (bens e serviços comuns). 

 

13.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507 de 

21/09/2018. 

 

13.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

 

 

14. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

14.1. A licitante deverá apresentar para comprovação da qualificação técnica, prevista no 

artigo 30 da lei Federal nº 8.666/93, os seguintes documentos: 

 

b) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da 

licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução 

de serviços que tenham características semelhantes ao objeto da licitação. 

 

15. OUTRAS PRESCRIÇÕES 

 

15.1. Além das especificações acima deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas 

condicionantes da aceitação da proposta e do recebimento dos serviços licitados: 

 

a) Não serão aceitos serviços em desacordo com as especificações constantes do presente 

Termo de Referência; 

 

b) Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data 

de abertura das propostas de preço; 

 

c) Nos preços cotados deverão estar inclusas todas as despesas e custos, como por exemplo: 

impostos, seguros, encargos sociais, tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas 

ou indiretas relacionadas à execução do objeto. 
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16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1. Todos os produtos, materiais e equipamentos devem ser submetidos à prévia apreciação 

e aprovação da Superintendente Executiva da Unidade ou servidor por ela designado. 

 

16.2. A Contratada deve apresentar relação dos equipamentos e materiais de proteção 

individual e coletiva (EPIs e EPCs) utilizados por seus funcionários, tais como: bota de 

borracha, capa de chuva, luvas, avental, máscara, gorro e outros. 

 

16.3. As técnicas de limpeza e soluções a serem utilizadas nas atividades descritas, observarão 

o disposto na Portaria n.º 2.616, de 12/05/98, do Ministério da Saúde, no Manual de 

Procedimento de Artigos e Superfícies em Estabelecimentos de Saúde do Ministério da Saúde 

- 1994 e no Manual de Controle de Infecção Hospitalar do Ministério da Saúde -1985. 

 

16.4. As técnicas e procedimentos para a coleta de resíduos de serviço de saúde, deverão 

observar as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) NBR 12.810, NBR 

12.807 e NBR 12.809. 

 

16.5. Todos os materiais, equipamentos e produtos químicos a serem utilizados na prestação 

dos serviços, deverão ser fornecidos e distribuídos em quantidades necessárias e suficientes 

para a execução dos serviços, exceto os itens de higiene pessoal. 

 

16.6. A Limpeza Hospitalar/assemelhado deve seguir normas técnicas recomendadas pelo 

Responsável Técnico (RT – Enfermagem), principalmente no que diz respeito a treinamento, 

reciclagem e supervisão sistemática do pessoal, relatório de ocorrências e demais 

determinações. 

 

17. CLASSIFICAÇÃO DAS ÁREAS 

 

17.1. As áreas de limpeza devem ser classificadas em: 

 

Áreas críticas: são áreas hospitalares/assemelhados que oferecem maior risco de transmissão 

de infecções, ou seja, áreas que realizam procedimentos invasivos e/ou que possuem pacientes 

de alto risco, com sistema imunológico comprometido, ou ainda, aquelas áreas que por suas 

especificidades necessitam que seja minimizada a presença de microorganismos patogênicos, 

tais como: Central de material esterilizado, sala de procedimento médico e de enfermagem e 

similares. 

 

Áreas semicríticas: são áreas hospitalares/assemelhados ocupadas por pacientes com doenças 

infecciosas de baixa transmissibilidade e doenças não infecciosas, tais como: Sala de Triagem 

e Espera, Centro de Radiodiagnóstico e similares. 

 

Áreas não-críticas: são todas as áreas hospitalares/assemelhados ocupadas ou não por 

pacientes e que oferecem risco mínimo de transmissão de infecção, tais como: Refeitório, área 

limpa da Lavanderia e similares. 

 

Áreas administrativas: são todas as demais áreas das unidades hospitalares/assemelhados 
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destinadas às atividades administrativas. 

 

Áreas externas: são todas as áreas das unidades hospitalares/assemelhados situadas 

externamente às edificações, tais como: estacionamentos, pátios, passeios, etc. 

 

18. HORÁRIOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

18.1. Para a execução dos serviços de limpeza, deverão ser observadas a localização, 

classificação, frequência e horários de limpeza. 

 

18.2. Os horários de execução dos serviços para cada área devem ser definidos de forma a 

atender as necessidades, em função das especificidades requeridas por cada ambiente, 

lembrando sempre que o horário de funcionamento do setor não é determinante para a fixação 

do horário de execução dos serviços de limpeza, pois a necessidade de limpeza não 

necessariamente deve ocorrer durante todo o horário de funcionamento do ambiente. 

 

 

19. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

19.1. ÁREAS HOSPITALARES/ASSEMELHADOS CRÍTICAS E SEMICRÍTICAS 

 

19.1.1. LIMPEZA CONCORRENTE 

 

Trata-se da limpeza realizada diariamente de forma a manter/conservar os ambientes isentos 

de sujidade e risco de contaminação. Nas salas cirúrgicas, a limpeza concorrente será 

realizada imediatamente após cada cirurgia e sempre que necessário. 

 

Equipamentos 

 

Carrinho de serviço completo com baldes, panos e sacos de lixo padronizados, máquina semi 

automática (tanquinho de lavar), mops e esfregões, produtos de limpeza, EPI’s, produtos de 

reposição e outros que julgar necessários. 

 

Método 

 

a) Limpeza úmida para todas as superfícies, utilizando baldes de cores diferentes para solução 

detergente e para água limpa. 

b) Limpeza molhada para banheiro. 

c) Desinfecção na presença de matéria orgânica. 

 

Técnica 

 

a) Iniciar sempre da área mais limpa para a mais suja. 

b) Utilizar movimento único de limpeza. 

 

Etapas 

 

a) reunir todo material necessário em carrinho de limpeza; 
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b) colocar o carrinho ao lado da porta de entrada do ambiente, sempre do lado de fora; 

c) colocar os EPI’s necessários para realização da limpeza; 

d) efetuar, quando necessária, a desinfecção do local, mediante remoção da matéria orgânica 

exposta, conforme normas vigentes. Após a devida desinfecção, as luvas deverão ser trocadas 

para execução das demais etapas; 

e) recolher os sacos de lixo do local, fechá-los adequadamente e depositá-los no saco 

“hamper” do carrinho de limpeza e efetuar a troca de luvas; 

f) realizar a remoção das migalhas, papéis, cabelos e outros; 

g) iniciar a limpeza pelo mobiliário com solução detergente para a remoção da sujidade, 

proceder ao enxágue e, sempre que necessário, realizar fricção com álcool 70%; 

h) proceder à limpeza da porta / visor e maçaneta com solução detergente e enxaguar; 

i) proceder à limpeza do piso com solução detergente; 

j) realizar a limpeza do banheiro, iniciando pela pia, o box, o vaso sanitário e, por fim, o piso; 

k) desprezar o conteúdo dos baldes no local indicado pela contratante, procedendo à 

higienização dos mesmos; 

l) proceder à higienização do recipiente de lixo com solução detergente, em local específico; 

m) retirar as luvas e lavar as mãos; 

n) repor os sacos de lixo; 

o) repor os produtos de higiene pessoal (sabão, papel toalha e papel higiênico). 

 

19.1.2. LIMPEZA TERMINAL 

 

A limpeza terminal é realizada conforme cronograma, ou em períodos programados. 

 

Equipamentos 

 

Carrinho de serviço completo com baldes,  máquina semi automática (tanquinho de lavar), 

panos e sacos de lixo padronizados, mops e esfregões, produtos de limpeza, EPI’s, produtos 

de reposição e outros que julgar necessários. 

 

Método 

 

a) Limpeza úmida para todas as superfícies, utilizando baldes de cores diferentes para solução 

detergente e para água limpa. 

b) Limpeza molhada para banheiro. 

c) Desinfecção na presença de matéria orgânica. 

 

Técnica 

 

a) Iniciar sempre da área mais limpa para a mais suja. 

b) Utilizar movimento único de limpeza. 

 

Etapas 

 

a) reunir todo material necessário em carrinho de limpeza; 

b) colocar o carrinho ao lado da porta de entrada do ambiente, sempre do lado de fora; 

c) colocar os EPI’s necessários para a realização da limpeza; 

d) efetuar, quando necessária, a desinfecção do local, mediante remoção da matéria orgânica 
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exposta, conforme normas vigentes. Após a devida desinfecção, as luvas deverão ser trocadas 

para execução das demais etapas; 

e) recolher os sacos de lixo do local, fechá-los adequadamente e depositá-los no saco 

“hamper” do carrinho de limpeza; 

f) iniciar a limpeza interna e externa do mobiliário da unidade com solução detergente para 

remoção da sujidade; proceder ao enxágue e após friccionar com álcool 70%; 

g) executar a limpeza do teto, luminárias, janela, paredes/divisórias, grades de ar 

condicionado e/ou exaustor, portas/visores, maçanetas, interruptores e outras superfícies; 

h) proceder à lavagem do piso com solução detergente, preferencialmente com máquinas; 

i) realizar a lavagem do banheiro, limpeza do teto, paredes, pia (inclusive torneiras), box, vaso 

sanitário e, por fim, o piso. 

j) desprezar o conteúdo dos baldes no local indicado pela contratante, procedendo à 

higienização dos mesmos; 

k) proceder à higienização do recipiente de lixo com solução detergente, em local específico; 

l) retirar as luvas e lavar as mãos; 

m) repor os sacos de lixo nos respectivos recipientes limpos; 

n) repor os produtos de higiene pessoal (sabão, papel toalha e papel higiênico). 

 

20. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA 

PROPOSTA 

 

20.1. A demanda da Contratante tem como base as seguintes características: 

 

20.1 A reposição da mão-de-obra será efetuada em caráter imediato, em até 4 (quatro) horas, 

dada eventual ausência; 

 

20.1.1. O atraso no pagamento de fatura por parte da CONTRATANTE, decorrente de 

circunstâncias diversas, não exime a empresa de promover o pagamento dos empregados nas 

datas regulares, conforme artigo 78, inciso XV da Lei nº 8.666/93; 

 

20.1.2. Quantidades e periodicidade mínima de troca do uniforme/complementos e dos 

equipamentos/ferramentas para o serviço; 

 

20.1.3. Quantidades dos materiais de limpeza a serem fornecidos mensalmente pela 

CONTRATADA; 

 

20.1.4 Nos preços ora pactuados estão incluídos, sem qualquer ônus para CIM NORTE, 

todos os custos necessários para a realização do objeto desta licitação, bem como todos os 

impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamentos de pessoal, quaisquer outras taxas, custas ou emolumentos que incidam ou 

venham a incidir sobre a obra e demais serviços. 

20.1.5. A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitada, a documentação relativa 

à comprovação do adimplemento de suas obrigações trabalhistas, inclusive contribuições 

previdenciárias e depósitos do FGTS, para com seus empregados. 
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20.1.6. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras 

obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratado; 

20.1.7. A obrigatoriedade, frequência, produto, utensílio/equipamento, turno e método de 

limpeza contida no QUADRO DE ROTINAS E PERIODICIDADE prevista no subitem 16.1 

do Termo de Referência, com especial atenção para: 

 

20.1.8. Limpeza das caixas d’água, devendo realizar a limpeza a cada 06 (seis) meses. 

 

20.1.8.1. Informamos que todo o procedimento de manobras hidráulicas visando à limpeza 

dos reservatórios é de responsabilidade da contratada. 

 

21. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

21.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir 

estabelecidos: 

 

21.1.1. Adimplemento em conformidade com o estabelecido neste Termo de Referência, 

demais condições previstas no Edital e anexos, bem como na legislação que rege a matéria. 

 

22. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

 

22.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios descritos abaixo, promovendo sua substituição quando 

necessário: 

 

22.1.1. Quantidade estimada de materiais e equipamentos a serem utilizados e fornecidos pela 

CONTRATADA, segue no: Apêndice A. 

 

22.1.2. Especificação dos produtos (sabonete líquido, papel higiênico e papel toalha) 

 

a) SABONETE LÍQUIDO CREMOSO PEROLADO, refil 800ml, com bico dosador, ph 

neutro, com aroma suave, com Registro no Ministério da Saúde, Laudo de Irritabilidade 

Cutânea, Alvará de Licença de Funcionamento fornecido pelo Ministério da Saúde da 

empresa fabricante do produto e da empresa licitante, prazo de validade acima de 02 (dois) 

anos, embalagem de 800ml. 

 

b) PAPEL HIGIÊNICO; folha simples; não reciclado; na cor branca; primeira qualidade; 

largura de 10 cm; fabricado com 100% fibras virgens de celulose.  

 

c) PAPEL TOALHA, branco interfolhado com 02 (duas) dobras, gofrado, fabricado com 

100% fibras virgens de celulose, não reciclado; com alta absorção, hidrossolúvel, 

biodegradável, medidas aproximadas de 22 x 20,5 cm. 

 

23. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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23.1. A execução dos serviços será após a assinatura do contrato, na forma que segue: 

 

23.1.1. Terá a CONTRATADA o prazo máximo de 10 (dez) dias para dar início à execução 

do contrato, contados a partir de sua assinatura, tempo este considerado suficiente para o 

preenchimento satisfatório de todos os postos de trabalho; 

 

23.1.2. A CONTRATADA fornecerá os dados completos dos funcionários que terão acesso às 

dependências da CONTRATANTE, com no mínimo 96 (noventa e seis) horas de 

antecedência do início de seu trabalho, e ainda, quando solicitado, deverá apresentar atestado 

de antecedentes criminais do seu funcionário. 

 

24. DA VISTORIA 

 

24.1. O licitante PODERÁ realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, 

acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas 

às 16:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (27) 3752-

4480. 

 

24.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

 

24.3. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado. 

 

25. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

25.1. A CONTRATADA, além da disponibilização de mão-de-obra, dos produtos, dos 

materiais, dos utensílios e dos equipamentos em quantidades suficientes e necessários para a 

perfeita execução dos serviços, constante neste Termo de Referência, obriga-se a: 

 

25.1.1. Quanto à mão-de-obra alocada para a prestação de serviços: 

 

25.1.1.1.selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, 

encaminhando elementos com nível de instrução compatível e funções profissionais 

devidamente registradas em suas carteiras de trabalho; 

 

25.1.1.2. alocar os funcionários que irão desenvolver os serviços contratados somente após 

efetivo treinamento pertinente à limpeza hospitalar, com avaliação do conteúdo programático, 

tais como: noções de fundamentos de higiene hospitalar, noções de infecção hospitalar, uso 

correto de EPI’s, comportamento, postura, normas e deveres, rotina de trabalho a ser 

executada, conhecimento dos princípios de limpeza, dentre outros; 

 

25.1.1.3. indicar o profissional RESPONSÁVEL TÉCNICO, devidamente habilitado e 

capacitado para supervisionar e garantir a execução dos serviços dentro das normas de boa 

prática e qualidade estabelecidas pela legislação vigente, ministrar treinamentos, selecionar, 

escolher, adquirir e prover o uso adequado de EPI’s e produtos químicos; 
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25.1.1.4. nomear encarregado responsável pelos serviços, com a missão de garantir, 

notavelmente, o bom andamento dos trabalhos, fiscalizando e ministrando orientações 

necessárias aos executantes dos serviços. Este encarregado terá a obrigação de reportar-se, 

quando houver necessidade, ao gestor/fiscal da Contratante e tomar as providências 

pertinentes; 

 

25.1.1.5. manter sediado junto à CONTRATANTE durante os turnos de trabalho, elementos 

capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

 

25.1.1.6. manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante crachás com fotografia 

recente e provendo-os com Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s; 

 

25.1.1.7. fornecer todo equipamento de higiene e segurança do trabalho aos seus empregados 

no exercício de suas funções; utilizando de forma correta os equipamentos de proteção 

individual (EPI) conforme Portaria MTE nº 485, de 11 de novembro de 2005 – NR 32; 

 

25.1.1.8. a CONTRATADA deverá fornecer armários individuais com compartimento duplo 

para seus funcionários, compatível com o espaço disponibilizado pela CONTRATANTE; 

 

25.1.1.9.realizar, por meio de responsável técnico especialmente designado, treinamentos e 

reciclagens periódicas (semestral – no auditório da Unidade com registro do conteúdo 

aplicado e lista de presença) aos empregados que estejam executando limpeza na Unidade, 

conforme disposições contidas na NR-32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de 

Saúde; 

 

25.1.1.10. instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações da 

Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 

Medicina do Trabalho, tal como prevenção de incêndio nas áreas da Contratante; 

 

25.1.1.11.exercer controle no que se refere à assiduidade e a pontualidade de seus 

empregados; 

 

25.1.1.12. manter a disciplina entre os seus funcionários; 

 

25.1.1.13. assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar, não será mantido nas 

dependências da execução dos serviços ou quaisquer outras instalações da Contratante; 

 

25.1.1.14. atender de imediato as solicitações da Contratante quanto às substituições de 

empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços; 

 

25.1.1.15. manter o controle de vacinação, nos termos da legislação vigente, aos funcionários 

diretamente envolvidos na execução dos serviços; 

 

25.1.1.16. assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 

dos seus funcionários acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados; 

 

25.1.1.17. apresentar, quando solicitado, os comprovantes de fornecimento de benefícios e 

encargos, de acordo com a Convenção Coletiva da categoria; 
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25.1.1.18. preservar e manter a CONTRATANTE à margem de todas as reivindicações, 

queixas e representações de quaisquer naturezas, referente aos serviços, responsabilizando-se 

expressamente pelos encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

25.2 Da execução dos serviços 

 

25.2.1. implantar de forma adequada e, em conjunto com o gestor de contratos, a planificação, 

execução e supervisão permanente dos serviços, garantindo suporte para atender a eventuais 

necessidades para manutenção de limpeza das áreas requeridas; 

 

25.2.2. prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

produtos, materiais, inclusive sacos plásticos para acondicionamento de resíduos, utensílios e 

equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas para a boa execução dos 

serviços, com observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação 

vigente, em especial a NR-32 – Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde; 

 

25.2.3. dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE referente a qualquer 

anormalidade que seja verificada na execução dos serviços; 

 

25.2.4.prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às 

reclamações de seus serviços, sanando-as no menor tempo possível; 

 

25.2.5. executar os serviços em horários que não interfiram no bom andamento da rotina de 

funcionamento da CONTRATANTE; 

 

25.2.6.responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte dos seus 

empregados, sem repasse de qualquer ônus à CONTRATANTE, para que não haja 

interrupção dos serviços prestados; 

 

25.2.7. distribuir nos sanitários papel higiênico, sabonete líquido e papel toalha, de forma a 

garantir a manutenção de seu funcionamento. 

 

26.3. Dos produtos utilizados 

 

26.3.1.fornecer todos os produtos necessários e suficientes para a execução dos serviços; 

 

a) Utilizar produtos com os princípios ativos permitidos segundo a Portaria 15/MS/SNVS de 

23/08/88 – Fenólicos; quaternários de amônio; compostos orgânicos e inorgânicos liberadores 

de cloro ativo; iodo e derivados; álcoois e glicóis, biguanidas. 

 

26.3.2. apresentar à Contratante cópia dos Certificados de Registros no Ministério da Saúde 

emitidos em nome dos fornecedores do produto, com validade na data da aquisição e com as 

características básicas dos produtos aprovados, bem como respectivos laudos de testes de 

laboratório credenciado para este fim; 
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26.3.3. apresentar ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, a composição química dos 

produtos, para análise e precauções com possíveis intercorrências que possam surgir com 

pacientes ou empregados da CONTRATADA, ou com terceiros; 

 

26.3.4. utilizar somente produtos após devida aprovação pelo Responsável Técnico (RT – 

Enfermagem) e autorização do gestor/fiscal da CONTRATANTE; e 

 

26.3.4. Observar conduta adequada na utilização dos produtos e materiais destinados à 

prestação dos serviços, objetivando correta higienização dos utensílios e das instalações 

objeto da prestação de serviços. 

 

a) Os cuidados em relação ao uso de produtos químicos que devem ser observados são: 

 

 Estabelecer quais produtos podem ser utilizados. 

 Adquirir somente produtos com registro no MS. 

 Realizar a diluição em local adequado e por pessoal treinado. 

 Observar as condições de armazenamento (local e embalagem) 

 Orientar para que não sejam realizadas misturas de produtos. 

 

26.4. Dos equipamentos e utensílios utilizados 

 

26.4.1. identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, tais 

como: mangueiras, baldes, carrinhos para transporte de lixo, escadas e outros, de forma a não 

serem confundidos com similares de propriedade da Contratante; 

 

26.4.2. manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços, em 

perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e 

quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistema de proteção, de modo 

a evitar danos na rede elétrica; 

 

26.4.3. observar conduta adequada na utilização dos utensílios e dos equipamentos 

disponibilizados para a prestação dos serviços, objetivando correta higienização dos utensílios 

e das instalações objeto da prestação de serviços; e 

 

26.4.4. Lavar os utensílios utilizados na prestação de serviços (mops, esfregões, panos de 

limpeza, escovas, baldes, etc) nas salas de utilidades indicadas pela unidade Contratante, 

diariamente, ou sempre que utilizados em locais contaminados, não sendo a lavanderia 

responsável pela higienização dos panos de limpeza utilizados pela Contratada. 

 

26.5. Dos resíduos 

 

26.5.1. Proceder ao recolhimento dos resíduos, conforme legislação vigente e o Plano de 

Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde da Contratante e demais exigências legais, 

com o objetivo do gerenciamento dos resíduos gerados nos serviços de saúde com vistas a 

preservar a saúde pública e a qualidade do meio ambiente; realizando a segregação no 

momento da geração do resíduo e destinando adequadamente os materiais perfuro-cortantes. 

 

26.5.1.1. O procedimento de recolhimento dos resíduos hospitalares deve sempre contemplar 
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as etapas de segregação, coleta interna, armazenamento, transporte interno, com vistas ao 

transporte externo, tratamento e disposição final, sempre obedecendo as normas da ABNT e a 

legislação vigente; 

 

26.5.1.2. O Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde deve ser elaborado 

pela unidade Contratante, contemplar todos os Grupos de Resíduos gerados no 

estabelecimento (Grupos A, B, C, D e E). 

 

26.5.1.2.1. Consideram-se os conceitos a seguir, de cuja simbologia e identificação dos locais 

de geração de resíduos e correspondente fluxo é de responsabilidade do Contratante: 

 

GRUPO A Resíduos que apresentam risco potencial à saúde pública e ao meio ambiente 

devido à presença de agentes biológicos. Enquadram-se neste grupo, dentre outros: sangue e 

hemoderivados; animais usados em experimentação, bem como os materiais que tenham 

entrado em contato com os mesmos; excreções, secreções e líquidos orgânicos; meios de 

cultura; tecidos, órgãos, fetos e peças anatômicas; filtros de gases aspirados de áreas 

contaminadas; resíduos advindos de área de isolamento; restos alimentares de unidade de 

isolamento; resíduos de laboratórios de análises clínicas; resíduos de unidades de atendimento 

ambulatorial; resíduos de sanitários de unidade de internação e de enfermaria e animais 

mortos a bordo dos meios de transporte. 

 

GRUPO B Resíduos que apresentam risco potencial à saúde e ao meio ambiente devido às 

suas características químicas. Enquadram-se nesse grupo, dentre outros: 

 

a) drogas quimioterápicas e produtos por elas contaminados; 

 

b) resíduos farmacêuticos (medicamentos vencidos, contaminados, interditados ou não-

utilizados); e, 

 

c) demais produtos considerados perigosos, conforme classificação da NBR 10004 da ABNT 

(tóxicos, corrosivos, inflamáveis e reativos). 

 

GRUPO C Rejeitos radiativos: enquadram-se neste grupo os materiais radioativos ou 

contaminados com radionuclídeos, provenientes de laboratórios de análises clínicas, serviços 

de medicina nuclear e radioterapia, segundo Resolução CNEN 6.05. 

 

GRUPO D Resíduos comuns são todos os demais que não se enquadram nos grupos descritos 

anteriormente. 

 

GRUPO E Materiais perfuro-cortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de barbear, 

agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, lâminas 

de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas; lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os 

utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de 

Petri) e outros similares. 

 

26.5.1.3.Embalar, nos termos do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde, 

o resíduo em saco plástico específico padronizado, branco leitoso, espessura padronizada pela 
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ABNT (saco lixo tipo II da NBR 9120, 9190, 9191, 13056 e 7500, observando-se o disposto 

no item 4.8 da NBR 9191 – devem constar em saco individual, a identificação do fabricante e 

o símbolo da substância infectante, posicionando a um terço da altura a partir de baixo). O 

fabricante do saco deverá deter o registro no órgão de Vigilância Sanitária competente do 

Ministério da Saúde, conforme Lei no 6360/76, regulamentada pelo Decreto Federal nº 

79.094/77 e, ainda, possuir comprovante de registro ou certificado de isenção do produto; 

 

26.5.1.4.Trocar o saco plástico por outro da mesma cor, nunca despejando o conteúdo da 

lixeira em outro recipiente, utilizando-o até o limite de 80% de sua capacidade; 

 

26.5.1.5 Utilizar, obrigatoriamente, paramentação, incluindo bota e luva de borracha 

(expurgo), quando do manuseio do resíduo embalado e de sua retirada após esse 

procedimento; 

 

26.5.1.6. Utilizar, durante a coleta e transporte de resíduo interno, carrinho próprio para 

resíduo, fechado com tampa, lavável, com cantos arredondados e sem emenda na estrutura; 

 

26.5.1.7. Armazenar o resíduo, devidamente embalado, no depósito de resíduos indicado pelo 

Contratante; e 

 

26.5.1.8. Proceder à lavagem e desinfecção dos contêineres ou similares e da área reservada 

aos expurgos. 

 

27.1. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS - BOAS PRÁTICAS 

AMBIENTAIS 

 

27.1.1.Elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus empregados para 

redução de consumo de energia elétrica, consumo de água e redução de produção de resíduos 

sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 

 

27.1.2.Receber, do Contratante, informações a respeito dos programas de uso racional dos 

recursos que impactem o meio ambiente; 

 

27.1.3. Responsabilizar-se pelo preenchimento do "Formulário de Ocorrências para 

Manutenção" por seu encarregado, que será fornecido pelo Contratante; 

 

27.1.4. Quando houver ocorrências, o encarregado deverá entregar ao Contratante o 

"Formulário de Ocorrências para Manutenção" devidamente preenchido e assinado; 

 

27.1.5. Exemplos de ocorrências mais comuns e que devem ser apontadas: 

 

 Vazamentos na torneira ou no sifão de lavatórios e chuveiros; 

 Saboneteiras e toalheiros quebrados; 

 Lâmpadas queimadas ou piscando; 

 Tomadas e espelhos soltos; 

 Fios desencapados; 
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 Janelas, fechaduras ou vidros quebrados ou com defeitos; 

 Pisos soltos, entre outras. 

 

USO RACIONAL DA ÁGUA 

 

 A Contratada deverá capacitar parte do seu pessoal quanto ao uso da água. Os 

conceitos deverão ser repassados para equipe por meio de multiplicadores que poderá 

ser realizado em parceria com a Concessionária local; 

 

 A Contratada deverá adotar medidas para se evitar o desperdício de água tratada, 

conforme instituído no Decreto no 48.138, de 07/10/03; 

 

 Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujos 

encarregados devem atuar como facilitadores das mudanças de comportamento de 

empregados da Contratada, esperadas com essas medidas; 

 

 Sempre que adequado e necessário, a Contratada deverá utilizar-se de equipamento 

de limpeza com jatos de vapor de água saturada sob pressão. Trata-se de alternativa de 

inovação tecnológica de cuja utilização será precedida de avaliação pelo Contratante 

das vantagens e desvantagens. Em caso de utilização de lavadoras, sempre adotar as de 

pressão com vazão máxima de 360 litros/hora; 

 

 Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de equipamentos e 

complementos que promovam a redução do consumo de água; 

 

USO RACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

 

 Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e 

equipamentos que apresentem eficiência energética e redução de consumo; 

 

 Comunicar ao Contratante sobre equipamentos com mau funcionamento ou 

danificados como lâmpadas queimadas ou piscando, zumbido excessivo em reatores 

de luminárias e mau funcionamento de instalações energizadas; 

 

 Sugerir, ao Contratante, locais e medidas que tenham a possibilidade de redução 

do consumo de energia, tais como: desligamento de sistemas de iluminação, instalação 

de interruptores, instalação de sensores de presença, rebaixamento de luminárias etc.; 

 

 Verificar se existem vazamentos de vapor ou ar nos equipamentos de limpeza, 

sistema de proteção elétrica e as condições de segurança de extensões elétricas 

utilizadas em aspiradores de pó e outros; 

 

 Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus aparelhos 

elétricos, extensões, filtros e outros. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas; 
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 Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo 

de energia fornecidas pelo Contratante. 

 

REDUÇÃO DE PRODUÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

 Separar e entregar ao Contratante as pilhas e baterias dispostas para descarte que 

contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, ou aos 

estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada 

pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores, para que 

esses adotem, diretamente ou por meio de terceiros, os procedimentos de reutilização, 

reciclagem, tratamento ou disposição final ambientalmente adequada, em face dos 

impactos negativos causados ao meio ambiente pelo descarte inadequado desses 

materiais. Essa obrigação atende à Resolução CONAMA nº 401, de 5/11/2008, que 

revoga a Resolução CONAMA nº 257 de 30/06/1999; 

 

 Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de 

aerossóis em geral; 

 

 Quando implantado pelo Contratante Programa de Coleta Seletiva de Resíduos 

Sólidos, colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das atividades do programa 

interno de separação de resíduos sólidos, em recipientes para coleta seletiva nas cores 

internacionalmente identificadas, disponibilizados pelo Contratante; 

 

 No Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, a Contratada deverá 

observar as seguintes regras: 

 

a) MATERIAIS NÃO RECICLÁVEIS 

 

Materiais para os quais ainda não são aplicadas técnicas de reaproveitamento, os quais são 

denominados REJEITOS, tais como: lixo de banheiro; papel higiênico; lenço de papel e 

outros como: cerâmicas, pratos, vidros pirex e similares; trapos e roupas sujas; toco de 

cigarro; cinza e ciscos (que deverão ser segregados e acondicionados separadamente para 

destinação adequada); acrílico; lâmpadas fluorescentes (acondicionadas em separado); papéis 

plastificados, metalizados ou parafinados; papel carbono e fotografias; fitas e etiquetas 

adesivas; copos descartáveis de papel; espelhos, vidros planos, cristais; pilhas 

(acondicionadas em separado e enviadas para fabricante). 

 

b) MATERIAIS RECICLÁVEIS 

 

Para os materiais secos recicláveis, deverá ser seguida a padronização internacional para a 

identificação, por cores, nos recipientes coletores (VERDE para vidro, AZUL para papel, 

AMARELO para metal, VERMELHO para plástico e BRANCO para lixo não reciclável). 

 

Deverão ser disponibilizados pelo Contratante recipientes adequados para a coleta seletiva: 

 

 vidro (recipiente verde) 
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 plástico (recipiente vermelho) 

 papéis secos (recipiente azul) 

 metais (recipiente amarelo) 

 

 Quando implantadas pelo Contratante, operações de compostagem/ fabricação de 

adubo orgânico, a Contratada deverá separar os resíduos orgânicos da varrição de 

parques (folhas, gravetos etc.) e encaminhá-los posteriormente para as referidas 

operações, de modo a evitar sua disposição em aterro sanitário; 

 

 Fornecer sacos de lixo nos tamanhos adequados à sua utilização, com vistas à 

otimização em seu uso, bem como, a redução da destinação de resíduos sólidos; 

 

 Otimizar a utilização dos sacos de lixo, de cujo fornecimento é de sua 

responsabilidade, adequando sua disponibilização quanto à capacidade e necessidade, 

esgotando dentro do bom senso e da razoabilidade o volume útil de acondicionamento, 

objetivando a redução da destinação de resíduos sólidos; 

 

SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

 

 Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de produtos 

biodegradáveis, observando o registro de produtos saneantes domissanitários com 

finalidade antimicrobiana nos termos da Portaria 15/MS/SNVS, de 23 de agosto de 

1988; 

 

 Utilizar racionalmente os saneantes domissanitários de cuja aplicação nos serviços 

deverá observar regra basilar de menor toxidade, livre de corantes e redução drástica 

de hipoclorito de sódio; 

 

 Manter critérios de qualificação de fornecedores levando em consideração as 

ações ambientais por esses realizadas; 

 

 Observar rigorosamente, quando da aplicação e/ou manipulação de detergentes e 

seus congêneres, no que se refere ao atendimento das prescrições do artigo 44, da Lei 

nº 6.360 de 23 de setembro de 1976 e do artigo 67, do Decreto no 79.094 de 05 de 

janeiro de 1977, as prescrições da Resolução Normativa nº 1, de 25 de outubro de 

1978, de cujos itens de controle e fiscalização por parte das autoridades sanitárias e do 

Contratante são os Anexos da referida Resolução: ANEXO I - Lista das substâncias 

permitidas na Elaboração de Detergentes e demais Produtos Destinados à Aplicação 

em objetos inanimados e ambientes; ANEXO II - Lista das substâncias permitidas 

somente para entrarem nas composições de detergentes profissionais; ANEXO III - 

Especificações e; ANEXO IV -Frases de Advertências para Detergentes e seus 

Congêneres; 

 

 Não utilizar na manipulação, sob nenhuma hipótese, os corantes relacionados no 

Anexo I da Portaria nº 09/MS/SNVS, de 10 de abril de 1987, visto que a relação risco 

x benefício pertinente aos corantes relacionados no Anexo I é francamente 

desfavorável à sua utilização em produtos de uso rotineiro por seres humanos; 
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 Fornecer saneantes domissanitários devidamente registrados no órgão de 

vigilância sanitária competente do Ministério da Saúde (artigos 14 e 15 do Decreto no 

79.094, de 05 de janeiro de 1997, que regulamenta a Lei no 6.360, de 23 de setembro 

de 1976); 

 

 Não se utilizar, na prestação dos serviços, conforme Resolução ANVISA RE nº 

913, de 25 de junho de 2001, de saneantes domissanitários de Risco I, listados pelo art. 

5.º da Resolução RDC nº184 de 22 de outubro de 2001, que revoga a Resolução nº 

336, de 30 de julho de 1999. 

 

 Fica terminantemente proibida a aplicação de saneantes domissanitários 

fortemente alcalinos apresentados sob a forma de líquido premido (aerossol), ou 

líquido para pulverização, tais como produtos para limpeza de fornos e desincrustação 

de gorduras, conforme Portaria DISAD – Divisão Nacional de Vigilância Sanitária nº 

8, de 10 de abril de 1987 e nº 13/MS/SNVS de 20 de junho de 1988; 

 

 Observar a rotulagem quanto aos produtos desinfetantes domissanitários, 

conforme Resolução RDC nº 326, de 09 de novembro de 2005,, que revoga a 

Resolução RDC nº174, de 08 de julho de 2003, e os anexos 4 e 5 da Portaria 

321/MS/SNVS, de 08/08/1997; 

 

 Em face da necessidade de ser preservada a qualidade dos recursos hídricos 

naturais, de importância fundamental para a saúde, somente aplicar saneantes 

domissanitários de cujas substâncias tensoativas aniônicas, utilizadas em sua 

composição sejam biodegradáveis, conforme disposições da Portaria nº 874, de 05 de 

novembro de 1998, que aprova o Regulamento Técnico sobre Biodegradabilidade dos 

Tensoativos Aniônicos para Produtos Saneantes Domissanitários; 

 

 

  Considera-se biodegradável a substância tensoativa susceptível de decomposição e 

biodegradação por microorganismos; com grau de biodegradabilidade mínimo de 

90%. Para essa finalidade específica, fica definido como referência de 

biodegradabilidade o n-dodecilbenzeno sulfonato de sódio. A verificação da 

biodegradabilidade será realizada pela análise da substância tensoativa aniônica 

utilizada na formulação do saneante ou no produto acabado. 

 

 Quando da aplicação de álcool, deverá se observar a Resolução RDC nº 46, de 20 

de fevereiro de 2002 que aprova o Regulamento Técnico para o álcool etílico 

hidratado em todas as graduações e álcool etílico anidro; 

 

 Fica terminantemente proibida a aplicação de produtos que contenham benzeno em 

sua composição, conforme Resolução - RDC nº 252, de 16 de setembro de 2003, em 

face da necessidade de serem adotados procedimentos para reduzir a exposição da 

população frente aos riscos avaliados pela IARC - International Agency Research on 

Cancer, Agência de pesquisa referenciada pela OMS - Organização Mundial de Saúde, 

para analisar compostos suspeitos de causarem câncer. Uma vez que a substância foi 

categorizada como cancerígena para humanos, a necessidade de resguardar a saúde 

humana e o meio ambiente e considerando os riscos de exposição, a tornam 
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incompatível com as precauções recomendadas pela Lei nº 6.360, de 23 de setembro 

de 1976, Decreto n.º 79.094, de 5 de janeiro de 1977 e a Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990. 

 

 Fica proibida a aplicação de saneantes domissanitários que apresentem associação de 

inseticidas a ceras para assoalhos, impermeabilizantes, polidores e outros produtos de 

limpeza, nos termos da Resolução Normativa CNS nº 01, de 04 de abril de 1979. 

 

 Os produtos químicos relacionados pela Contratada, de acordo com sua 

composição, fabricante e utilização, deverão ter registro no Ministério da Saúde e 

serem comprovados mediante apresentação de cópia reprográfica autenticada (frente e 

verso) do Certificado de Registro expedido pela Divisão de Produtos (DIPROD) e/ou 

Divisão de Produtos Saneantes Domissanitários (DISAD), da Secretaria Nacional de 

Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde. 

 

 Recomenda-se que a Contratada utilize produtos detergentes de baixas 

concentrações e baixo teores de fosfato; Apresentar ao Contratante, sempre que 

solicitado, a composição química dos produtos, para análise e precauções com 

possíveis intercorrências que possam surgir com empregados da Contratada, ou com 

terceiros. 

 

28. POLUIÇÃO SONORA 

 

28.1. Para seus equipamentos de limpeza que gerem ruído em seu funcionamento, observar a 

necessidade de Selo Ruído, como forma de indicação do nível de potência sonora, medido em 

decibel – Db (A), conforme Resolução CONAMA nº 020, de 07 de dezembro de 1994, em 

face do ruído excessivo causar prejuízo à saúde física e mental, afetando particularmente a 

audição. A utilização de tecnologias adequadas e conhecidas permite atender às necessidades 

de redução de níveis de ruído. 

 

28.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

 

28.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados, emitindo, 

mensalmente, relatório sobre a qualidade dos serviços prestados; 

 

28.2.2. Indicar e disponibilizar as instalações necessárias à execução dos serviços; 

 

28.2.3. Relacionar as dependências das instalações físicas, bem como os bens de sua 

propriedade que serão disponibilizados para a execução dos serviços, quando for o caso, com 

a indicação do estado de conservação; 

 

28.2.3. Fornecer à Contratada o “Formulário de Ocorrências para Manutenção”; 

 

28.2.4. Receber da Contratada as comunicações registradas no “Formulário de Ocorrências” 

devidamente preenchido e assinado, encaminhando-os aos setores competentes para as 

providências cabíveis; 
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28.5. Facilitar, por todos seus meios, o exercício das funções da Contratada, dando-lhe 

acesso às suas instalações; 

 

28.6. Identificar os locais de geração de resíduos por Grupo, assinalando em planta baixa, 

escala 1:100, bem como o fluxo daqueles resíduos, conforme simbologia abaixo: 

 

Unidade Simbologia 

Unidade que gera resíduos GRUPO A GA 

Unidade que gera resíduos GRUPO B GB 

Unidade que gera resíduos GRUPO C GC 

Unidade que gera resíduos GRUPO D GD 

Unidade que gera resíduos GRUPO E GE 

Fluxo de Resíduos GRUPO A (seta na cor vermelha) 

Fluxo de Resíduos GRUPO B (seta na cor verde) 

Fluxo de Resíduos GRUPO C (seta na cor amarela) 

Fluxo de Resíduos GRUPO D (seta na cor preta) 

Fluxo de Resíduos GRUPO E (seta na cor laranja) 

 

28.7. Uma mesma unidade poderá ter duas ou mais legendas, bem como fluxos, em função 

dos tipos de resíduos gerados no local. 

 

28.8. Aquisição de dispositivo adequado para descarte de material perfuro-cortante. 

 

28.9.  Elaborar e distribuir manuais de procedimentos para ocorrências relativas ao descarte 

de materiais potencialmente poluidores, a serem observados tanto pelo gestor do contrato 

como pela Contratada: 

 

28.10. Receber os descartes, encontrados pela Contratada durante a execução dos serviços, de 

pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus 

compostos, responsabilizando-se pela entrega aos estabelecimentos que as comercializam ou à 

rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para o tratamento ou 

destinação final; 

 

28.11. Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de 

aerossóis em geral. 

 

28.12. Cumprir suas obrigações estabelecidas no contrato; e 

 

28.13. Prestar informações e esclarecimentos que eventualmente venham a serem solicitados 

pela Contratada e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham de executar. 

 

29. DA FONTE DE RECURSOS 

 
29.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recurso específico 
do CONSÓRCIO CIM NORTE/ES, conforme especificado abaixo: 
 

ORGÃO: 01 – CIMNORTE – CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO 
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NORTE DO ES 

UNIDADE:  CIMNORTE 

FUNÇÃO:   10 – SAÚDE 

SUBFUNÇÃO:  3002 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL 

PROGRAMA:   0001 – APOIO A ATIVIDADES DA SAÚDE – DO 

NORTE DO ES 

ATIVIDADE:  2002 – CENTRO REGIONAL DE A SAÚDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 333903900 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 

– PESSOA JURÍDICA 

FICHA:    8 

FONTE DE RECURSO:   RECURSOS PRÓPRIOS 

 

30. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

30.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

31. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 

31.1. As condições de recebimento do objeto licitado dar-se-ão: 

 

I. Provisoriamente – para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a 

especificação contida neste Termo de Referência. O recebimento provisório fica condicionado 

ao recebimento definitivo; 

 

II. Definitivamente – após a verificação da qualidade e adequação do serviço e consequente 

aceitação. O servidor competente, declara na Nota Fiscal de Serviços ou em outro documento 

hábil, que os serviços satisfazem às especificações contratadas. 

 

32. DO PAGAMENTO 

 

32.1. O pagamento será realizado até o 5º (quinto) dia útil ao mês subsequente à prestação dos 

serviços conforme informação do Consórcio, mediante apresentação de documento fiscal 

devidamente atestado. A efetuação do pagamento fica condicionada a apresentação, por parte 

do vencedor do certame, dos Certificados de Regularidade Fiscal. 

 

32.2. Para efetivação do pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos, 

devidamente atualizados: 

 

 Certidão Negativa de Débito Estadual e Municipal; 

 Comprovante de Regularidade Fiscal (FGTS);  

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho, conforme Lei nº 12.440/2011; e 

 Prova de regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União. 

 

32.2.1. Os referidos documentos deverão ser anexados à(s) nota(s) fiscal(is) e entregues ao 

Contratante para o devido pagamento. 

 

mailto:licitacimnorte@hotmail.com


 

 

57 
Endereço: Rodovia XV de Novembro, 420 – São Francisco – Nova Venécia/ES 

CNPJ: 03.008.926/0001-11– Tel (27) 3752 4480 E-mail: licitacimnorte@hotmail.com 
 

32.3. Incumbirá à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada fatura 

devida, a ser revisto e aprovado pelo Contratante. 

 

32.4. Se houver alguma incorreção na fatura o pagamento será suspenso, até que a Contratada 

proceda à alteração devida. Qualquer erro detectado no documento fiscal deverá ser corrigido 

pela Contratada em um prazo de até 05 (cinco) dias a partir de notificação expedida pela 

Contratante, emitindo novo documento fiscal, quando serão reabertos todos os prazos acima 

estabelecidos para o respectivo pagamento. 

 

32.5. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal 

que deverá ser o mesmo cadastro habilitado na licitação. 

 

32.6. A Licitante vencedora obriga-se a manter-se em compatibilidade com as condições de 

habilitação assumidas na licitação durante todo o período de execução do Contrato. 

 

32.7. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos do Pregão. 

 

32.8. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação contratual, fiscal ou previdenciária, sem que isso gere direito a 

reajustamento de preços, atualização monetária ou aplicação de penalidade a Contratante. 

 

32.9. É vedada a antecipação do pagamento sem a contraprestação dos serviços. 

 

32.10. O pagamento poderá ser suspenso no caso de não cumprimento de quaisquer das 

obrigações que possam de qualquer forma, prejudicar o interesse do Consórcio. 

 

32.11. Este Consórcio Público não se responsabilizará por quaisquer autuações fiscais ou 

gravames futuros, decorrentes de interpretações errôneas, por parte da vencedora do certame, 

nas aplicações de impostos, suas alíquotas, suspensões, base de cálculo, isenções etc. 

 

33. DO CONTRATO 

 

33.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado, a critério da Administração, por iguais e sucessivos períodos, limitados a 60 

meses, mediante a celebração do competente Termo Aditivo ou termo de apostilamento nos 

termos do artigo 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

34. DAS ALTERAÇÕES  

 

34.1. O contrato poderá, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser alterado por meio de 

Termos Aditivos, objetivando promover os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no 

parágrafo primeiro do art. 65 da Lei nº 8.666/93, salvo as supressões ou acréscimos 

resultantes de acordos celebrados entre as partes. 

 

35. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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35.1. Os Serviços prestados serão acompanhados e fiscalizados em conjunto pela UNIDADE 

DE CUIDADO INTEGRAL À SAÚDE – CUIDAR NORTE e pelo CONSÓRCIO CIM 

NORTE/ES, os quais poderão solicitar relatórios, informações e esclarecimentos sempre que 

julgar necessário a solução de denúncias, dúvidas ou divergências. 

 

35.2. A fiscalização será exercida no interesse deste Consórcio e não exclui e nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade 

do Consórcio ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

 

35.3. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente 

designado pelo CONSÓRCIO CIM NORTE/ES para atuar como fiscal do Contrato. 

 

35.4. O fiscal fará análise da qualidade da prestação de serviço e verificará a sua 

conformidade em relação as especificações exigidas neste Termo de Referência. 

 

35.5. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

 

35.6. O fiscal do contrato, ao verificar que houve super ou subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 

no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

35.7. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 

mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando 

as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 

uso. 

 

35.8. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

35.9. O fiscal atestará no documento fiscal correspondente, a entrega dos serviços nas 

condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à 

Contratada. 

 

35.10. O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará com a atestação referida 

anteriormente. 

 

36. DA AUTORIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

36.1. A execução dos serviços será efetuada mediante expedição, pelo CONSÓRCIO CIM 
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NORTE/ES, da “Ordem de Serviço”, que deverá conter a identificação do órgão requisitante, 

indicação expressa dos números do pregão, do processo, do contrato, bem como a 

identificação da Contratada. 

 

36.2. A “Ordem de Serviço” será expedida por qualquer meio de comunicação que possibilite 

a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e 

correio eletrônico. 

 

37. DAS PENALIDADES 

 

37.1. Nos termos do prescreve a Lei nº 8.666/93, os fornecedores que descumprirem total ou 

parcialmente os contratos celebrados e aos licitantes que cometam atos visando frustrar os 

objetivos da licitação serão aplicadas advertências, multas, suspensão temporária, 

impedimento de licitar e/ou contratar e declaração de inidoneidade, sem prejuízo de outras 

providências de caráter administrativo e judicial visando reparação de eventuais danos. 

 

37.2. O não cumprimento das condições estipuladas neste Termo de Referência e no Edital de 

Licitação implicará na adoção das medidas e penalidades previstas na Legislação Vigente que 

rege a matéria concernente a Licitações e Contratos Administrativos e as demais alterações 

posteriores. 

 

38. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

38.1. Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pelas leis nº 

10.520/2002 e 8.666/1993. 
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APÊNDICE A 

 

DETALHAMENTO DOS MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS ANUAL 

 

 

ITEM              MATERIAIS CONSUMO UNID QUANTIDADE 

ESTIMADA 

01 Álcool Gel 70% 4,3 Kg  GL 24 

02 Álcool Líquido 70% 1 Litro  UNID 180 

03 Álcool Spray 1L  RF 192 

04 Balde Médio com Alça 15 L UNID 24 

05 Cera Brilho 5 litros GL 12 

06 Desinfetante 5L  GL 60 

07 Desinfetante 5L  UNID 144 

08 Detergente Neutro 500 Ml  GL 36 

09 Detergente líquido 05 litros UNID 24 

10 Escova Esfregona UNID 24 

11 Escova Sanitária C/Sup Superpro UNID 240 

12 Esponja Dupla face UNID 120 

13 Flanela Branca FD 48 

14 Papel Higiênico -  Rolão  8x500M  FD 72 

15 Hipoclorito de Sódio 2,5%   - 5L  UNID 48 

16 Lã de Aço UNID 48 

17 Limpador Cloro Ativo 500ml  UNID 144 

18 Luva grossas de borracha nos diversos tamanhos 

em duas cores distintas 
UNID 120 

19 Odorizador Lavanda 400ml - Bom ar UNID 24 

20 Rodo Grande com cabo 60 cm  UNID 12 

21 Rodo médio UNID 24 

22 Sabão Barra PCT 12 

23 Sabão em Pó UNID 84 

24 Sabonete líquido 800Ml  UNID 120 

25 Saco Alvejado  PCT 48 

26 Saco Lixo PR 060L “lixo contaminado” PCT 60 

27 Saco Lixo PR 060L  PCT 48 

28 Saco Lixo PR 100L “lixo contaminado” PCT 60 

29 Saco Lixo PR 100L PCT 12 

30 Sapólio Cremoso  FD 48 

31 Toalha Bobina  8x250M  UNID 24 

32 Balde com alça de 50 l UNID 10 

33 Balde com alça de 15 l UNID 10 
 

 

ITEM              EQUIPAMENTOS UNID QUANTIDADE 

ESTIMADA 

02 escada alumínio 7 degraus UNID 2 

03 rastelo ancinho de ferro UNID 2 
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04 Garfo para grama UNID 2 

05 Vassoura tipo Mop seco e água + Cabeleiras UNID 2 

06 Máquina lavadora com jato de água à pressão UNID 1 

07 MAGUEIRA 50 MT UNID 1 

08 Carro de limpeza; UNID 1 

09 Carro fechado, lavável para transporte de lixo 

conforme orientado no Plano de Gerenciamento 

de Resíduos Sólidos de Saúde da Unidade 

Contratante 

UNID 2 

10 Enxada UNID 02 

11 Pá de aço ou plástico para coleta de lixo UNID 3 
OBS: A empresa deverá promover a substituição dos equipamentos quando necessário; 
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ANEXO II DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

AO CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO NORTE DO ESPÍRITO SANTO – CIM 

NORTE/ES, 

 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço Completo:  

CEP:  

Fones / Fax:  

E-mail:  

Site Internet:  

Optante SIMPLES: (  ) SIM   (  ) NÃO 

 

A empresa _____________ submete a apreciação de Vossa Senhoria, a proposta em 

conformidade com o Edital em epígrafe. 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada na execução dos serviços de natureza 

continuada de limpeza, conservação e higienização das instalações e bens da UNIDADE 

DE CUIDADO INTEGRAL À SAÚDE – CUIDAR NORTE, com fornecimento de 

materiais, insumos e disponibilização de equipamentos, no município de Nova 

Venécia/ES. 

 

Obs.: Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no 

BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e as especificações constantes deste Edital 

prevalecerão, para todo fim de direito, as constantes deste EDITAL, em consonância ao 

Princípio da Vinculação ao Ato Convocatório. 

 

TIPOS DE SERVIÇOS QUANTIDADE 

DE 

FUNCIONÁRIOS 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

MENSAL 

VALOR 

ANUAL 

 

ENCARREGADO 

 

 

01  

R$ R$ R$ 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

20% 

 

04 

R$ R$ R$ 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  

ADICIONAL DE INSALUBRIDDE 

40% 

 

02 

R$ R$ R$ 

 

 

QUADRO RESUMO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

DESCRIÇÃO VALOR MENSAL VALOR ANUAL 
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ESTIMADO ESTIMADO 

MATERIAIS DE CONSUMO E 

EQUIPAMENTO MENSAL 

R$ R$ 

MATERIAIS DE CONSUMO ANUAL R$ 

EQUIPAMENTOS DE USO ESPORÁDICO - ALUGUEL R$ 

TOTAL R$ 

 

 

QUADRO RESUMO DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

DESCRIÇÃO VALOR MENSAL 

ESTIMADO 

VALOR ANUAL 

ESTIMADO 

SERVIÇOS R$ R$ 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS R$ R$ 

 

VALOR GLOBAL ESTIMADO 

 

 

R$ 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ................... (.............por extenso.............). 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: O prazo de validade da presente proposta de preços é de 60 

(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

PRAZO PARA PRETAÇÃO DOS SERVIÇOS: Será de até 20 (vinte) dias úteis, contados 

a partir da data de emissão da ordem de fornecimento/serviço. 

 

DECLARAÇÕES: 

 

1 - Declaramos expressamente que os preços cotados incluem todos os custos e despesas 

necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação. 

 

2 - Declaramos expressamente que aceitamos todas as exigências do Edital e de seus 

Anexos. 

 

Dados do Representante da Empresa para assinatura do Contrato: 

 

Nome: 

Cargo: 

Nacionalidade: 

Estado civil: 

Profissão: 

Endereço Completo: 

CEP: 

Fone / Fax: 

E-mail: 

Carteira de Identidade:  Órgão Expedidor: 

CPF: 
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Dados Bancários da Empresa: 

 

Banco: 

Agência: 

Conta: 

 

Dados do Contato com a Empresa: 

 

Nome: 

Cargo: 

Endereço Completo: 

CEP: 

Fone / Fax: 

E-mail: 

 

 

Em ....... de ................................. de 2021. 

 

 

..................................................................................... 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade - número e órgão emissor) 

 

 

OBSERVAÇÕES:  
 

1) O modelo acima é somente de referência, devendo constar todas as exigências contidas no 

item 6 e subitens (Do preenchimento da proposta) e demais especificações descritas no Edital 

de Pregão Eletrônico nº 001/2021. 

 

2) Caso sejam necessários maiores esclarecimentos, entrar em contato com a Equipe de Pregão 

no endereço e telefone descritos no rodapé deste Edital. 
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ANEXO III DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 
 

MINUTA DE CONTRATO Nº .../2021 

Processo Administrativo nº 106/2021 

 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI O 

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO 

NORTE DO ESPÍRITO SANTO – CIM 

NORTE/ES E A EMPRESA 

............................, CONFORME ABAIXO 

MELHOR SE DECLARAM. 

 

 

 
O CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO NORTE DO ESPÍRITO SANTO – CIM 

NORTE/ES, associação civil, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 
03.008.926/0001-11, com sede administrativa à Rua Democrata, nº 560 – 2º andar, Centro, 
Boa Esperança/ES, designado abreviadamente como CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo seu Presidente o SR. XXXXX, portador(a) do CPF nº XXX e da CI nº 
XXX, (Nacionalidade) XXX, (Estado Civil) XXX, (Profissão) XXX, domiciliado(a) e 
residente na Rua/Avenida XXX, nº XXX, Bairro XXX, (Cidade) XXX, CEP: XXX, e de 
outro lado a Empresa .................................., pessoa jurídica de direito privado de 
responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ sob o nº ........................, estabelecida na 
.........................., nº ........., Bairro .............., (Cidade) ........................., CEP: ......................., e-
mail: ..................., telefone .................., doravante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato pelo(a) Senhor(a) ................................., portador(a) do CPF nº 
....................... e da CI nº ......................, (Nacionalidade) ..................., (Estado Civil) 
...................., (Profissão) ......................, domiciliado(a) e residente na .............................., nº 
.........., Bairro ..............., (Cidade) ........................, CEP: ......................, tendo em vista o que 
consta no Processo nº 106/2021 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Pregão Presencial nº 001/2021, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO JURÍDICO 
 
1.1. O presente contrato é regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, e Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as devidas 
alterações posteriores e demais normas pertinentes, bem como as disposições de direito 
privado aplicáveis à matéria. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ORIGEM DO CONTRATO 
 
2.1. O presente contrato decorre da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 

processada sob o nº 001/2021. 
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2.2. Fazem parte integrante deste Contrato todos os documentos e instruções, que compõem o 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021, completando o presente Contrato para todos os fins 
de direito, independente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO 

 

3.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada na 

execução dos serviços de natureza continuada de limpeza, conservação e higienização 

das instalações e bens da UNIDADE DE CUIDADO INTEGRAL À SAÚDE – CUIDAR 

NORTE, com fornecimento de materiais, insumos e disponibilização de equipamentos, 

no Município de Nova Venécia/ES, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 

no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

3.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

3.3. Discriminação do objeto: 

 

TIPOS DE SERVIÇOS QUANTIDADE 

DE 

FUNCIONÁRIOS 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

MENSAL 

VALOR 

ANUAL 

 

ENCARREGADO 

 

 

01 

 

R$ 

 

R$ 

 

R$ 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS ADICIONAL DE 

INSALUBRIDDE 20% 

 

04 

R$ R$ R$ 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS  ADICIONAL DE 

INSALUBRIDDE 40% 

 

02 

R$ R$ R$ 

 

 

QUADRO RESUMO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

DESCRIÇÃO VALOR MENSAL 

ESTIMADO 

VALOR ANUAL 

ESTIMADO 

MATERIAIS DE CONSUMO MENSAL R$ R$ 

MATERIAIS DE CONSUMO ANUAL R$ 

EQUIPAMENTOS DE USO ESPORÁDICO - ALUGUEL R$ 

TOTAL R$ 

 

 

QUADRO RESUMO DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

DESCRIÇÃO VALOR MENSAL 

ESTIMADO 

VALOR ANUAL 

ESTIMADO 

SERVIÇOS R$ R$ 
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MATERIAIS E EQUIPAMENTOS R$ R$ 

VALOR GLOBAL  R$ 

 

3.4. A execução do objeto contratual deverá atingir o fim a que se destina com a eficácia e a 

qualidade requeridas. 

 

3.5. A Contratada será responsável pela execução dos serviços, objeto deste instrumento 

contratual, pelo preço proposto e aceito pelo Contratante. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

4.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, sendo de 

XX/XX/XXXX a XX/XX/XXXX, podendo ser prorrogado desde que plenamente justificado, 

atendendo ao interesse e conveniência do CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO NORTE 

DO ESPÍRITO SANTO – CIM NORTE/ES.  

 

CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO 

 

5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Consórcio para o exercício de 2021, na classificação 

abaixo: 

 

ORGÃO: 01 – CIMNORTE – CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO 

NORTE DO ES 

UNIDADE:  CIMNORTE 

FUNÇÃO:   10 – SAÚDE 

SUBFUNÇÃO:  302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

PROGRAMA:   0001 – APOIO A ATIVIDADES DA SAÚDE – DO 

NORTE DO ES 

ATIVIDADE:  2002 – CENTRO REGIONAL DE SAÚDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 333903900 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 

– PESSOA JURÍDICA 

FICHA:    8 

FONTE DE RECURSO:   RECURSOS PRÓPRIOS 
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CLÁUSULA SÉTIMA: DO PAGAMENTO 

 

34.1. O pagamento será realizado até o 5º (quinto) dia útil ao mês subsequente à prestação dos 

serviços conforme informação do Consórcio, mediante apresentação de documento fiscal 

devidamente atestado. A efetuação do pagamento fica condicionada a apresentação, por parte 

do vencedor do certame, dos Certificados de Regularidade Fiscal. 

 

34.2. Para efetivação do pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos, 

devidamente atualizados: 

 
 Certidão Negativa de Débito Estadual e Municipal; 

 Comprovante de Regularidade Fiscal (FGTS);  

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, conforme Lei 

nº 12.440/2011; e 

 Prova de regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União. 

 

34.2.1. Os referidos documentos deverão ser anexados à(s) nota(s) fiscal(is) e entregues ao 

Contratante para o devido pagamento. 

 

34.3. Incumbirá à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada fatura 

devida, a ser revisto e aprovado pelo Contratante. 

 

34.4. Se houver alguma incorreção na fatura o pagamento será suspenso, até que a Contratada 

proceda à alteração devida. Qualquer erro detectado no documento fiscal deverá ser corrigido 

pela Contratada em um prazo de até 05 (cinco) dias a partir de notificação expedida pela 

Contratante, emitindo novo documento fiscal, quando serão reabertos todos os prazos acima 

estabelecidos para o respectivo pagamento. 

 

34.5. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal 

que deverá ser o mesmo cadastro habilitado na licitação. 

 

34.6. A Licitante vencedora obriga-se a manter-se em compatibilidade com as condições de 

habilitação assumidas na licitação durante todo o período de execução do Contrato. 

 

34.7. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos do Pregão. 

 

34.8. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação contratual, fiscal ou previdenciária, sem que isso gere direito a 

reajustamento de preços, atualização monetária ou aplicação de penalidade a Contratante. 

 

34.9. É vedada a antecipação do pagamento sem a contraprestação dos serviços. 

 

34.10. O pagamento poderá ser suspenso no caso de não cumprimento de quaisquer das 

obrigações que possam de qualquer forma, prejudicar o interesse do Consórcio. 

 

34.11. Este Consórcio Público não se responsabilizará por quaisquer autuações fiscais ou 

gravames futuros, decorrentes de interpretações errôneas, por parte da vencedora do certame, 

nas aplicações de impostos, suas alíquotas, suspensões, base de cálculo, isenções etc. 
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CLÁUSULA OITAVA: DO REAJUSTE 

 

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

 

8.1.1. Dentro do prazo de vigência do Contrato e mediante solicitação da Contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 1 (um) ano, aplicando-se o 

índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

 

8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

8.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à 

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

 

8.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

 

8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

8.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA NOVA: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

9.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA FISCALIZAÇÃO  

 

10.1. Os Serviços prestados serão acompanhados e fiscalizados em conjunto pela UNIDADE 

DE CUIDADO INTEGRAL À SAÚDE – CUIDAR NORTE e pelo CONSÓRCIO CIM 

NORTE/ES, os quais poderão solicitar relatórios, informações e esclarecimentos sempre que 

julgar necessário a solução de denúncias, dúvidas ou divergências. 

 

10.2.  A fiscalização será exercida no interesse deste Consórcio e não exclui e nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade 

do Consórcio ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 
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10.3.  A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente 

designado pelo CONSÓRCIO CIM NORTE/ES para atuar como fiscal do Contrato. 

 

10.4. O fiscal fará análise da qualidade da prestação de serviço e verificará a sua 

conformidade em relação as especificações exigidas neste Termo de Referência. 

 

10.5.  A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

 

10.6. O fiscal do contrato, ao verificar que houve super ou subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 

no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10.7.  A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 

mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando 

as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 

uso. 

 

10.8.  O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10.9. O fiscal atestará no documento fiscal correspondente, a entrega dos serviços nas 

condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à 

Contratada. 

 

10.10. O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará com a atestação referida 

anteriormente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

12.1. Compete ao CONTRATANTE: 

 

12.1.1. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados, emitindo, 

mensalmente, relatório sobre a qualidade dos serviços prestados; 

 

12.1.2. Indicar e disponibilizar as instalações necessárias à execução dos serviços; 

 

12.1.3. Relacionar as dependências das instalações físicas, bem como os bens de sua 

propriedade que serão disponibilizados para a execução dos serviços, quando for o caso, com 

a indicação do estado de conservação; 

 

12.1.3. Fornecer à Contratada o “Formulário de Ocorrências para Manutenção”; 
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12.1.4.  Receber da Contratada as comunicações registradas no “Formulário de Ocorrências” 

devidamente preenchido e assinado, encaminhando-os aos setores competentes para as 

providências cabíveis; 

 

12.1.5. Facilitar, por todos seus meios, o exercício das funções da Contratada, dando-lhe 

acesso às suas instalações; 

 

12.1.6. Identificar os locais de geração de resíduos por Grupo, assinalando em planta baixa, 

escala 1:100, bem como o fluxo daqueles resíduos, conforme simbologia abaixo: 

 

Unidade Simbologia 

Unidade que gera resíduos GRUPO A GA 

Unidade que gera resíduos GRUPO B GB 

Unidade que gera resíduos GRUPO C GC 

Unidade que gera resíduos GRUPO D GD 

Unidade que gera resíduos GRUPO E GE 

Fluxo de Resíduos GRUPO A (seta na cor vermelha) 

Fluxo de Resíduos GRUPO B (seta na cor verde) 

Fluxo de Resíduos GRUPO C (seta na cor amarela) 

Fluxo de Resíduos GRUPO D (seta na cor preta) 

Fluxo de Resíduos GRUPO E (seta na cor laranja) 

 

12.1.7. Uma mesma unidade poderá ter duas ou mais legendas, bem como fluxos, em função 

dos tipos de resíduos gerados no local. 

 

12.1.8. Aquisição de dispositivo adequado para descarte de material perfuro-cortante. 

  

12.1.9. Elaborar e distribuir manuais de procedimentos para ocorrências relativas ao descarte 

de materiais potencialmente poluidores, a serem observados tanto pelo gestor do contrato 

como pela Contratada: 

 

12.1.10. Receber os descartes, encontrados pela Contratada durante a execução dos serviços, 

de pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus 

compostos, responsabilizando-se pela entrega aos estabelecimentos que as comercializam ou à 

rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para o tratamento ou 

destinação final; 

 

12.1.11. Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de 

aerossóis em geral. 

 

12.1.12. Cumprir suas obrigações estabelecidas no contrato; e 

 

12.1.13. Prestar informações e esclarecimentos que eventualmente venham a serem 

solicitados pela Contratada e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham de 

executar. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

13.1. Compete à CONTRATADA: 

 

13.1. A CONTRATADA, além da disponibilização de mão-de-obra, dos produtos, dos 

materiais, dos utensílios e dos equipamentos em quantidades suficientes e necessários para a 

perfeita execução dos serviços, constante neste nesse Edital, obriga-se a: 

 

13.1.1. Quanto à mão-de-obra alocada para a prestação de serviços: 

 

13.1.1.1.selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, 

encaminhando elementos com nível de instrução compatível e funções profissionais 

devidamente registradas em suas carteiras de trabalho; 

 

13.1.1.2. alocar os funcionários que irão desenvolver os serviços contratados somente após 

efetivo treinamento pertinente à limpeza hospitalar, com avaliação do conteúdo programático, 

tais como: noções de fundamentos de higiene hospitalar, noções de infecção hospitalar, uso 

correto de EPI’s, comportamento, postura, normas e deveres, rotina de trabalho a ser 

executada, conhecimento dos princípios de limpeza, dentre outros; 

 

13.1.1.3. indicar o profissional RESPONSÁVEL TÉCNICO, devidamente habilitado e 

capacitado para supervisionar e garantir a execução dos serviços dentro das normas de boa 

prática e qualidade estabelecidas pela legislação vigente, ministrar treinamentos, selecionar, 

escolher, adquirir e prover o uso adequado de EPI’s e produtos químicos; 

 

13.1.1.4. nomear encarregado responsável pelos serviços, com a missão de garantir, 

notavelmente, o bom andamento dos trabalhos, fiscalizando e ministrando orientações 

necessárias aos executantes dos serviços. Este encarregado terá a obrigação de reportar-se, 

quando houver necessidade, ao gestor/fiscal da Contratante e tomar as providências 

pertinentes; 

 

13.1.1.5. manter sediado junto à CONTRATANTE durante os turnos de trabalho, elementos 

capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

 

13.1.1.6. manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante crachás com fotografia 

recente e provendo-os com Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s; 

 

13.1.1.7. fornecer todo equipamento de higiene e segurança do trabalho aos seus empregados 

no exercício de suas funções; utilizando de forma correta os equipamentos de proteção 

individual (EPI) conforme Portaria MTE nº 485, de 11 de novembro de 2005 – NR 32; 

 

13.1.1.8. A CONTRATADA deverá fornecer armários individuais com compartimento duplo 

para seus funcionários, compatível com o espaço disponibilizado pela CONTRATANTE; 

 

13.1.1.9.realizar, por meio de responsável técnico especialmente designado, treinamentos e 

reciclagens periódicas (semestral – no auditório da Unidade com registro do conteúdo 

aplicado e lista de presença) aos empregados que estejam executando limpeza na Unidade, 
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conforme disposições contidas na NR-32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de 

Saúde; 

 

13.1.1.10. instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações da 

Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 

Medicina do Trabalho, tal como prevenção de incêndio nas áreas da Contratante; 

 

13.1.1.11.exercer controle no que se refere à assiduidade e a pontualidade de seus 

empregados; 

 

13.1.1.12. manter a disciplina entre os seus funcionários; 

 

13.1.1.13. assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar, não será mantido nas 

dependências da execução dos serviços ou quaisquer outras instalações da Contratante; 

 

13.1.1.14. atender de imediato as solicitações da Contratante quanto às substituições de 

empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços; 

 

13.1.1.15. manter o controle de vacinação, nos termos da legislação vigente, aos funcionários 

diretamente envolvidos na execução dos serviços; 

 

13.1.1.16. assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 

dos seus funcionários acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados; 

 

13.1.1.17. apresentar, quando solicitado, os comprovantes de fornecimento de benefícios e 

encargos, de acordo com a Convenção Coletiva da categoria; 

 

13.1.1.18. preservar e manter a CONTRATANTE à margem de todas as reivindicações, 

queixas e representações de quaisquer naturezas, referente aos serviços, responsabilizando-se 

expressamente pelos encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

13.2. Da execução dos serviços 

 

13.2.1. implantar de forma adequada e, em conjunto com o gestor de contratos, a planificação, 

execução e supervisão permanente dos serviços, garantindo suporte para atender a eventuais 

necessidades para manutenção de limpeza das áreas requeridas; 

 

13.2.2. prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

produtos, materiais, inclusive sacos plásticos para acondicionamento de resíduos, utensílios e 

equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas para a boa execução dos 

serviços, com observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação 

vigente, em especial a NR-32 – Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde; 

 

13.2.3. dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE referente a qualquer 

anormalidade que seja verificada na execução dos serviços; 

 

13.2.4.prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às 

reclamações de seus serviços, sanando-as no menor tempo possível; 
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13.2.5. executar os serviços em horários que não interfiram no bom andamento da rotina de 

funcionamento da CONTRATANTE; 

 

13.2.6.responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte dos seus 

empregados, sem repasse de qualquer ônus à CONTRATANTE, para que não haja 

interrupção dos serviços prestados; 

 

13.2.7. distribuir nos sanitários papel higiênico, sabonete líquido e papel toalha, de forma a 

garantir a manutenção de seu funcionamento. 

 

13.3. Dos produtos utilizados 

 

13.3.1.fornecer todos os produtos necessários e suficientes para a execução dos serviços; 

 

a) Utilizar produtos com os princípios ativos permitidos segundo a Portaria 15/MS/SNVS de 

23/08/88 – Fenólicos; quaternários de amônio; compostos orgânicos e inorgânicos liberadores 

de cloro ativo; iodo e derivados; álcoois e glicóis, biguanidas. 

 

13.3.2. apresentar à Contratante cópia dos Certificados de Registros no Ministério da Saúde 

emitidos em nome dos fornecedores do produto, com validade na data da aquisição e com as 

características básicas dos produtos aprovados, bem como respectivos laudos de testes de 

laboratório credenciado para este fim; 

 

13.3.3. apresentar ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, a composição química dos 

produtos, para análise e precauções com possíveis intercorrências que possam surgir com 

pacientes ou empregados da CONTRATADA, ou com terceiros; 

 

13.3.4. utilizar somente produtos após devida aprovação pelo Responsável Técnico (RT – 

Enfermagem) e autorização do gestor/fiscal da CONTRATANTE; e 

 

13.3.4. Observar conduta adequada na utilização dos produtos e materiais destinados à 

prestação dos serviços, objetivando correta higienização dos utensílios e das instalações 

objeto da prestação de serviços. 

 

b) Os cuidados em relação ao uso de produtos químicos que devem ser observados são: 

 

 Estabelecer quais produtos podem ser utilizados. 

 Adquirir somente produtos com registro no MS. 

 Realizar a diluição em local adequado e por pessoal treinado. 

 Observar as condições de armazenamento (local e embalagem) 

 Orientar para que não sejam realizadas misturas de produtos. 

 

13.4. Dos equipamentos e utensílios utilizados 

 

13.4.1. identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, tais 

como: mangueiras, baldes, carrinhos para transporte de lixo, escadas e outros, de forma a não 

serem confundidos com similares de propriedade da Contratante; 
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13.4.2. manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços, em 

perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e 

quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistema de proteção, de modo 

a evitar danos na rede elétrica; 

 

13.4.3. observar conduta adequada na utilização dos utensílios e dos equipamentos 

disponibilizados para a prestação dos serviços, objetivando correta higienização dos utensílios 

e das instalações objeto da prestação de serviços; e 

 

13.4.4. Lavar os utensílios utilizados na prestação de serviços (mops, esfregões, panos de 

limpeza, escovas, baldes, etc) nas salas de utilidades indicadas pela unidade Contratante, 

diariamente, ou sempre que utilizados em locais contaminados, não sendo a lavanderia 

responsável pela higienização dos panos de limpeza utilizados pela Contratada. 

 

13.5. Dos resíduos 

 

13.5.1. Proceder ao recolhimento dos resíduos, conforme legislação vigente e o Plano de 

Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde da Contratante e demais exigências legais, 

com o objetivo do gerenciamento dos resíduos gerados nos serviços de saúde com vistas a 

preservar a saúde pública e a qualidade do meio ambiente; realizando a segregação no 

momento da geração do resíduo e destinando adequadamente os materiais perfuro-cortantes. 

 

13.5.1.1. O procedimento de recolhimento dos resíduos hospitalares deve sempre contemplar 

as etapas de segregação, coleta interna, armazenamento, transporte interno, com vistas ao 

transporte externo, tratamento e disposição final, sempre obedecendo as normas da ABNT e a 

legislação vigente; 

 

13.5.1.2. O Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde deve ser elaborado 

pela unidade Contratante, contemplar todos os Grupos de Resíduos gerados no 

estabelecimento (Grupos A, B, C, D e E). 

 

13.5.1.2.1. Consideram-se os conceitos a seguir, de cuja simbologia e identificação dos locais 

de geração de resíduos e correspondente fluxo é de responsabilidade do Contratante: 

 

GRUPO A Resíduos que apresentam risco potencial à saúde pública e ao meio ambiente 

devido à presença de agentes biológicos. Enquadram-se neste grupo, dentre outros: sangue e 

hemoderivados; animais usados em experimentação, bem como os materiais que tenham 

entrado em contato com os mesmos; excreções, secreções e líquidos orgânicos; meios de 

cultura; tecidos, órgãos, fetos e peças anatômicas; filtros de gases aspirados de áreas 

contaminadas; resíduos advindos de área de isolamento; restos alimentares de unidade de 

isolamento; resíduos de laboratórios de análises clínicas; resíduos de unidades de atendimento 

ambulatorial; resíduos de sanitários de unidade de internação e de enfermaria e animais 

mortos a bordo dos meios de transporte. 

 

GRUPO B Resíduos que apresentam risco potencial à saúde e ao meio ambiente devido às 

suas características químicas. Enquadram-se nesse grupo, dentre outros: 
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a) drogas quimioterápicas e produtos por elas contaminados; 

 

b) resíduos farmacêuticos (medicamentos vencidos, contaminados, interditados ou não-

utilizados); e, 

 

c) demais produtos considerados perigosos, conforme classificação da NBR 10004 da ABNT 

(tóxicos, corrosivos, inflamáveis e reativos). 

 

GRUPO C Rejeitos radiativos: enquadram-se neste grupo os materiais radioativos ou 

contaminados com radionuclídeos, provenientes de laboratórios de análises clínicas, serviços 

de medicina nuclear e radioterapia, segundo Resolução CNEN 6.05. 

 

GRUPO D Resíduos comuns são todos os demais que não se enquadram nos grupos descritos 

anteriormente. 

 

GRUPO E Materiais perfuro-cortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de barbear, 

agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, lâminas 

de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas; lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os 

utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de 

Petri) e outros similares. 

 

13.5.1.3.Embalar, nos termos do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde, 

o resíduo em saco plástico específico padronizado, branco leitoso, espessura padronizada pela 

ABNT (saco lixo tipo II da NBR 9120, 9190, 9191, 13056 e 7500, observando-se o disposto 

no item 4.8 da NBR 9191 – devem constar em saco individual, a identificação do fabricante e 

o símbolo da substância infectante, posicionando a um terço da altura a partir de baixo). O 

fabricante do saco deverá deter o registro no órgão de Vigilância Sanitária competente do 

Ministério da Saúde, conforme Lei no 6360/76, regulamentada pelo Decreto Federal nº 

79.094/77 e, ainda, possuir comprovante de registro ou certificado de isenção do produto; 

 

13.5.1.4.Trocar o saco plástico por outro da mesma cor, nunca despejando o conteúdo da 

lixeira em outro recipiente, utilizando-o até o limite de 80% de sua capacidade; 

 

13.5.1.5 Utilizar, obrigatoriamente, paramentação, incluindo bota e luva de borracha 

(expurgo), quando do manuseio do resíduo embalado e de sua retirada após esse 

procedimento; 

 

13.5.1.6. Utilizar, durante a coleta e transporte de resíduo interno, carrinho próprio para 

resíduo, fechado com tampa, lavável, com cantos arredondados e sem emenda na estrutura; 

 

13.5.1.7. Armazenar o resíduo, devidamente embalado, no depósito de resíduos indicado pelo 

Contratante; e 

 

13.5.1.8. Proceder à lavagem e desinfecção dos contêineres ou similares e da área reservada 

aos expurgos. 
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13.6. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS - BOAS PRÁTICAS 

AMBIENTAIS 

 

13.6.1.Elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus empregados para 

redução de consumo de energia elétrica, consumo de água e redução de produção de resíduos 

sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 

 

13.6.2.Receber, do Contratante, informações a respeito dos programas de uso racional dos 

recursos que impactem o meio ambiente; 

 

13.6.3. Responsabilizar-se pelo preenchimento do "Formulário de Ocorrências para 

Manutenção" por seu encarregado, que será fornecido pelo Contratante; 

 

13.6.4. Quando houver ocorrências, o encarregado deverá entregar ao Contratante o 

"Formulário de Ocorrências para Manutenção" devidamente preenchido e assinado; 

 
28.1.5. Exemplos de ocorrências mais comuns e que devem ser apontadas: 

 

 Vazamentos na torneira ou no sifão de lavatórios e chuveiros; 

 Saboneteiras e toalheiros quebrados; 

 Lâmpadas queimadas ou piscando; 

 Tomadas e espelhos soltos; 

 Fios desencapados; 

 Janelas, fechaduras ou vidros quebrados ou com defeitos; 

 Pisos soltos, entre outras. 

 

USO RACIONAL DA ÁGUA 

 

 A Contratada deverá capacitar parte do seu pessoal quanto ao uso da água. Os 

conceitos deverão ser repassados para equipe por meio de multiplicadores que poderá 

ser realizado em parceria com a Concessionária local; 

 

 A Contratada deverá adotar medidas para se evitar o desperdício de água tratada, 

conforme instituído no Decreto no 48.138, de 07/10/03; 

 

 Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujos 

encarregados devem atuar como facilitadores das mudanças de comportamento de 

empregados da Contratada, esperadas com essas medidas; 

 

 Sempre que adequado e necessário, a Contratada deverá utilizar-se de equipamento de 

limpeza com jatos de vapor de água saturada sob pressão. Trata-se de alternativa de 

inovação tecnológica de cuja utilização será precedida de avaliação pelo Contratante 

das vantagens e desvantagens. Em caso de utilização de lavadoras, sempre adotar as de 

pressão com vazão máxima de 360 litros/hora; 

 

 Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de equipamentos e 

complementos que promovam a redução do consumo de água; 
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USO RACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

 

 Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos 

que apresentem eficiência energética e redução de consumo; 

 

 Comunicar ao Contratante sobre equipamentos com mau funcionamento ou danificados 

como lâmpadas queimadas ou piscando, zumbido excessivo em reatores de luminárias 

e mau funcionamento de instalações energizadas; 

 

 Sugerir, ao Contratante, locais e medidas que tenham a possibilidade de redução do 

consumo de energia, tais como: desligamento de sistemas de iluminação, instalação de 

interruptores, instalação de sensores de presença, rebaixamento de luminárias etc.; 

 

 Verificar se existem vazamentos de vapor ou ar nos equipamentos de limpeza, sistema 

de proteção elétrica e as condições de segurança de extensões elétricas utilizadas em 

aspiradores de pó e outros; 

 

 Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus aparelhos 

elétricos, extensões, filtros e outros. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas; 

 

 Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo 

de energia fornecidas pelo Contratante. 

 

REDUÇÃO DE PRODUÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

 Separar e entregar ao Contratante as pilhas e baterias dispostas para descarte que 

contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, ou aos 

estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada 

pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores, para que 

esses adotem, diretamente ou por meio de terceiros, os procedimentos de reutilização, 

reciclagem, tratamento ou disposição final ambientalmente adequada, em face dos 

impactos negativos causados ao meio ambiente pelo descarte inadequado desses 

materiais. Essa obrigação atende à Resolução CONAMA nº 401, de 5/11/2008, que 

revoga a Resolução CONAMA nº 257 de 30/06/1999; 

 

 Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de 

aerossóis em geral; 

 

 Quando implantado pelo Contratante Programa de Coleta Seletiva de Resíduos 

Sólidos, colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das atividades do programa 

interno de separação de resíduos sólidos, em recipientes para coleta seletiva nas cores 

internacionalmente identificadas, disponibilizados pelo Contratante; 
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 No Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, a Contratada deverá observar as 

seguintes regras: 
 

a) MATERIAIS NÃO RECICLÁVEIS 

 

Materiais para os quais ainda não são aplicadas técnicas de reaproveitamento, os quais são 

denominados REJEITOS, tais como: lixo de banheiro; papel higiênico; lenço de papel e 

outros como: cerâmicas, pratos, vidros pirex e similares; trapos e roupas sujas; toco de 

cigarro; cinza e ciscos (que deverão ser segregados e acondicionados separadamente para 

destinação adequada); acrílico; lâmpadas fluorescentes (acondicionadas em separado); papéis 

plastificados, metalizados ou parafinados; papel carbono e fotografias; fitas e etiquetas 

adesivas; copos descartáveis de papel; espelhos, vidros planos, cristais; pilhas 

(acondicionadas em separado e enviadas para fabricante). 

 

b) MATERIAIS RECICLÁVEIS 

 

Para os materiais secos recicláveis, deverá ser seguida a padronização internacional para a 

identificação, por cores, nos recipientes coletores (VERDE para vidro, AZUL para papel, 

AMARELO para metal, VERMELHO para plástico e BRANCO para lixo não reciclável). 

 

Deverão ser disponibilizados pelo Contratante recipientes adequados para a coleta seletiva: 

 

 vidro (recipiente verde) 

 plástico (recipiente vermelho) 

 papéis secos (recipiente azul) 

 metais (recipiente amarelo) 

 

 Quando implantadas pelo Contratante, operações de compostagem/ fabricação de adubo 

orgânico, a Contratada deverá separar os resíduos orgânicos da varrição de parques (folhas, 

gravetos etc.) e encaminhá-los posteriormente para as referidas operações, de modo a evitar 

sua disposição em aterro sanitário; 

 

 Fornecer sacos de lixo nos tamanhos adequados à sua utilização, com vistas à otimização 

em seu uso, bem como, a redução da destinação de resíduos sólidos; 

 

 Otimizar a utilização dos sacos de lixo, de cujo fornecimento é de sua responsabilidade, 

adequando sua disponibilização quanto à capacidade e necessidade, esgotando dentro do bom 

senso e da razoabilidade o volume útil de acondicionamento, objetivando a redução da 

destinação de resíduos sólidos; 

 

SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

 

 Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de produtos biodegradáveis, 

observando o registro de produtos saneantes domissanitários com finalidade antimicrobiana 

nos termos da Portaria 15/MS/SNVS, de 23 de agosto de 1988; 
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 Utilizar racionalmente os saneantes domissanitários de cuja aplicação nos serviços deverá 

observar regra basilar de menor toxidade, livre de corantes e redução drástica de hipoclorito 

de sódio; 

 

 Manter critérios de qualificação de fornecedores levando em consideração as ações 

ambientais por esses realizadas; 

 

 Observar rigorosamente, quando da aplicação e/ou manipulação de detergentes e seus 

congêneres, no que se refere ao atendimento das prescrições do artigo 44, da Lei nº 6.360 de 

23 de setembro de 1976 e do artigo 67, do Decreto no 79.094 de 05 de janeiro de 1977, as 

prescrições da Resolução Normativa nº 1, de 25 de outubro de 1978, de cujos itens de controle 

e fiscalização por parte das autoridades sanitárias e do Contratante são os Anexos da referida 

Resolução: ANEXO I - Lista das substâncias permitidas na Elaboração de Detergentes e 

demais Produtos Destinados à Aplicação em objetos inanimados e ambientes; ANEXO II - 

Lista das substâncias permitidas somente para entrarem nas composições de detergentes 

profissionais; ANEXO III - Especificações e; ANEXO IV -Frases de Advertências para 

Detergentes e seus Congêneres; 

 

 Não utilizar na manipulação, sob nenhuma hipótese, os corantes relacionados no Anexo I 

da Portaria nº 09/MS/SNVS, de 10 de abril de 1987, visto que a relação risco x benefício 

pertinente aos corantes relacionados no Anexo I é francamente desfavorável à sua utilização 

em produtos de uso rotineiro por seres humanos; 

 

 Fornecer saneantes domissanitários devidamente registrados no órgão de vigilância 

sanitária competente do Ministério da Saúde (artigos 14 e 15 do Decreto no 79.094, de 05 de 

janeiro de 1997, que regulamenta a Lei no 6.360, de 23 de setembro de 1976); 

 

 Não se utilizar, na prestação dos serviços, conforme Resolução ANVISA RE nº 913, de 25 

de junho de 2001, de saneantes domissanitários de Risco I, listados pelo art. 5.º da Resolução 

RDC nº184 de 22 de outubro de 2001, que revoga a Resolução nº 336, de 30 de julho de 1999. 

 

 Fica terminantemente proibida a aplicação de saneantes domissanitários fortemente 

alcalinos apresentados sob a forma de líquido premido (aerossol), ou líquido para 

pulverização, tais como produtos para limpeza de fornos e desincrustação de gorduras, 

conforme Portaria DISAD – Divisão Nacional de Vigilância Sanitária nº 8, de 10 de abril de 

1987 e nº 13/MS/SNVS de 20 de junho de 1988; 

 

 Observar a rotulagem quanto aos produtos desinfetantes domissanitários, conforme 

Resolução RDC nº 326, de 09 de novembro de 2005,, que revoga a Resolução RDC nº174, de 

08 de julho de 2003, e os anexos 4 e 5 da Portaria 321/MS/SNVS, de 08/08/1997; 

 

 Em face da necessidade de ser preservada a qualidade dos recursos hídricos naturais, de 

importância fundamental para a saúde, somente aplicar saneantes domissanitários de cujas 

substâncias tensoativas aniônicas, utilizadas em sua composição sejam biodegradáveis, 

conforme disposições da Portaria nº 874, de 05 de novembro de 1998, que aprova o 

Regulamento Técnico sobre Biodegradabilidade dos Tensoativos Aniônicos para Produtos 

Saneantes Domissanitários; 
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  Considera-se biodegradável a substância tensoativa susceptível de decomposição e 

biodegradação por microorganismos; com grau de biodegradabilidade mínimo de 90%. Para 

essa finalidade específica, fica definido como referência de biodegradabilidade o n-

dodecilbenzeno sulfonato de sódio. A verificação da biodegradabilidade será realizada pela 

análise da substância tensoativa aniônica utilizada na formulação do saneante ou no produto 

acabado. 

 

 Quando da aplicação de álcool, deverá se observar a Resolução RDC nº 46, de 20 de 

fevereiro de 2002 que aprova o Regulamento Técnico para o álcool etílico hidratado em todas 

as graduações e álcool etílico anidro; 

 

 Fica terminantemente proibida a aplicação de produtos que contenham benzeno em sua 

composição, conforme Resolução - RDC nº 252, de 16 de setembro de 2003, em face da 

necessidade de serem adotados procedimentos para reduzir a exposição da população frente 

aos riscos avaliados pela IARC - International Agency Research on Cancer, Agência de 

pesquisa referenciada pela OMS - Organização Mundial de Saúde, para analisar compostos 

suspeitos de causarem câncer. Uma vez que a substância foi categorizada como cancerígena 

para humanos, a necessidade de resguardar a saúde humana e o meio ambiente e considerando 

os riscos de exposição, a tornam incompatível com as precauções recomendadas pela Lei nº 

6.360, de 23 de setembro de 1976, Decreto n.º 79.094, de 5 de janeiro de 1977 e a Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990. 

 

 Fica proibida a aplicação de saneantes domissanitários que apresentem associação de 

inseticidas a ceras para assoalhos, impermeabilizantes, polidores e outros produtos de 

limpeza, nos termos da Resolução Normativa CNS nº 01, de 04 de abril de 1979. 

 

 Os produtos químicos relacionados pela Contratada, de acordo com sua composição, 

fabricante e utilização, deverão ter registro no Ministério da Saúde e serem comprovados 

mediante apresentação de cópia reprográfica autenticada (frente e verso) do Certificado de 

Registro expedido pela Divisão de Produtos (DIPROD) e/ou Divisão de Produtos Saneantes 

Domissanitários (DISAD), da Secretaria Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da 

Saúde. 

 

 Recomenda-se que a Contratada utilize produtos detergentes de baixas concentrações e 

baixo teores de fosfato; Apresentar ao Contratante, sempre que solicitado, a composição 

química dos produtos, para análise e precauções com possíveis intercorrências que possam 

surgir com empregados da Contratada, ou com terceiros. 

 

 

13.7. POLUIÇÃO SONORA 

 

13.8. Para seus equipamentos de limpeza que gerem ruído em seu funcionamento, observar a 

necessidade de Selo Ruído, como forma de indicação do nível de potência sonora, medido em 

decibel – Db (A), conforme Resolução CONAMA nº 020, de 07 de dezembro de 1994, em 

face do ruído excessivo causar prejuízo à saúde física e mental, afetando particularmente a 

audição. A utilização de tecnologias adequadas e conhecidas permite atender às necessidades 

de redução de níveis de ruído. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 

14.1. A Contratada obriga-se a providenciar a execução dos serviços objeto do presente 

Contrato, sempre em regime de atendimento à fiscalização do preposto da Contratante, 

obedecendo prazos e condições, dispondo este de amplos poderes para atuar no sentido do 

cumprimento deste instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

16.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato e no Edital. 

 

16.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

16.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

16.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

16.2.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

16.2.2. a Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos; 

 

16.2.3. a Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 

80 da mesma Lei. 

 

16.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme 

previsão neste instrumento contratual e no Termo de Referência.  

 

16.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
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16.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 

ônus, antes da contratação. 

 

16.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas neste Contrato e no Edital e anexos. 

 

16.5. Na assinatura deste Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência deste 

instrumento contratual. 

 

16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no Edital ou se recusar a assinar o Contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

 

17.1. A Contratada assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Contratante e/ou 

a terceiros, decorrentes da execução dos serviços de forma parcial ou total, isentando-o de 

todas as reclamações que surjam subsequentemente, sejam elas resultantes de atos de seus 

prepostos, ou de qualquer pessoa física ou jurídica envolvida na execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA RESCISÃO 

 

18.1. Caberá a rescisão de Contrato na ocorrência de quaisquer motivos relacionados no art. 

78 da Lei 8.666/1.993. 

 

18.2. A rescisão do Contrato poderá ser:  

 

18.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos 

incisos I a XI e XVII do art. 78 da Lei 8.666/1.993;  

 

18.2.2. Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 

que haja conveniência para a Administração;  

 

18.2.3. Judicial, nos termos da Legislação. 

 

18.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

8.666/1.993, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo direito a:  

 

a) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  
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b) Pagamento do custo da desmobilização, se houver. 

 

18.4. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

18.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 

 

18.6. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

18.7. A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos 

enumerados nos Incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/1993, acarreta as consequências 

previstas no art. 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas. 

 

18.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a Contratante adquirir a 

execução dos serviços das licitantes classificadas em colocação subsequente ou efetuar nova 

licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

 

19.1. Os empregados e prepostos da Contratada não terão qualquer vínculo empregatício com 

a Contratante, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da 

legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, os quais a Contratada se obriga a 

saldar na época devida. 

 

19.1.1. É assegurada a Contratante a faculdade de exigir da Contratada, a qualquer tempo, 

documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os encargos 

previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente 

contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

20.1. A Contratada responderá por quaisquer danos ou prejuízos pessoais ou materiais que 

seus empregados ou preposto, em razão de omissão dolosa ou culposa, venham a causar aos 

bens da Contratante em decorrência da execução do objeto, incluindo-se, também, os danos 

materiais ou pessoais a terceiros, a que título for. 

 

20.1.1. A Contratante estipulará prazo à Contratada para reparação de danos porventura 

causados. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E DOS 

ENCARGOS SOCIAIS 

 

21.1. À Contratada cabem os recolhimentos em favor da Previdência Social e os ônus 

inerentes às obrigações trabalhistas de acordo com as normas da Consolidação das Leis do 

Trabalho. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DAS PENALIDADES 

 

21.1. A recusa na assinatura do contrato em um prazo de até 05 (cinco) dias corridos depois 

de convocada pelo Consórcio sujeitará a vencedora a uma multa equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor da proposta. 

 

21.2. Pela recusa em aceitar a ordem de serviço e/ou instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido, a adjudicada se sujeitará à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

proposta.  

 

21.3. A penalidade prevista no subitem anterior não se aplica às empresas remanescentes, em 

virtude da não aceitação da primeira convocada. 

 

21.4. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e 

comprovada, ao não cumprimento, por parte da empresa vencedora, das obrigações 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão aplicadas segundo a 

gravidade da falta, as seguintes penalidades: 

 

a) multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor do serviço realizado 

com atraso, até o décimo dia corrido; após o que, aplicar-se-á a multa prevista na alínea “b”; 

 

b) multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total da inadimplência referente ao(s) item(s) 

constante da “Ordem de Serviço”, na hipótese do não cumprimento de qualquer das 

obrigações assumidas; 

 

c) cancelamento da contratação e suspensão temporária ao direito de licitar com o 

CONSÓRCIO CIM NORTE/ES, bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, na hipótese de descumprimento integral de, no mínimo, uma “Ordem 

de Serviço” ou descumprimento parcial de mais de uma “Ordem de Serviço”. 

 

 

21.5. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da 

empresa contratada ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 

 

 

21.6. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa e, 

consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa vencedora da reparação das 

eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar ao CONSÓRCIO CIM 

NORTE/ES. 

 

21.7. Constatada a inveracidade de quaisquer das informações fornecidas pela licitante, esta 

poderá sofrer as penalidades previstas no artigo 87, da Lei 8.666/93. 

 

 

21.8. A proponente que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução das obrigações assumidas para execução do 

objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será 

aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar com o CONSÓRCIO CIM 
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NORTE/ES pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

 

23.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

23.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 

qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

 

23.2.1 A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de 

que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, 

conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

 

23.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 

prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da 

conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso 

aplicáveis. 

 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

24.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

24.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme estipula o § 1º, do Artigo 65, da Lei 

nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: DA PUBLICIDADE DO CONTRATO 

 

26.1. A Contratante deverá publicar o resumo deste Instrumento de Contrato até o quinto dia 

útil do mês subsequente ao mês de assinatura, na Imprensa oficial, em conformidade com o 

parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: DO FORO 

 

27.1. É eleito o Foro da Comarca de Nova Venécia/ES para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

 

27.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 04 

(quatro) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
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contraentes. 

 

 

Nova Venécia – ES, ...... de ..................... de 2021. 

 

 

_______________________________ 

O CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO NORTE DO ESPÍRITO SANTO – CIM 

NORTE/ES  

CONTRATANTE 

 

 

______________________________ 

CONTRATADA 
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